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21. Assim. não está clara qual a providência deve ser 3d0l3da pelilS autilrquias e
fundações públicas federais apõs lerem tornado conhecimento. por meio da respectiva
Procumdoria Federal junto ao ente pllbJico. da interpretação fixad3 no I~'lrecer n" 15/2014
ICPLC/DEPCQNSU/PGF/AGU. pois. em que pese nào restar duvida quanto fi ilegalidade
do conteúdo da cláusula convenciona1. talvez o mesmo não se possa afirmar em relação II

cláusula contratual com o mesmo conteudo.

22. Ponanto. remanesce relevante dúvida jurídica a ser dirimida quanto aos efeitos
temporais dessól interpretação. se ~'x II1I1C ou ex III11IC ou até mesmo se in'lplicáveis aos
cOnlratos em vigor. sendo certo que dai consequências sur-,,;irão. não sô em relação fi

neccssidólde de e.'\clusilo da clfmsula contratual corno em rel'lç.lo fi eventual
ressan:imento.

[···1

24. Desse modo. sugiro o encaminhamento deste proccsso oi Climam Permanente de
Lidtal':llo e Conlrato - CPLC deste Departamento. pam analise e manifestaçilo fomml
acerca das dúvidas jurídicas apontadas nesta Nota. considcmndo que o Parecer n" 15/2014
ICPLC/DEPCONSU/PGF/AGU foi por ela elaborado. Sugiro. ainda. que seja sobrestada
a análise até aqui proferida até que hajil o posicionamento final da rclcrida CPLC

11. Exnl11irlilndo o assunto. foi elaborado por esta CPLC o P:lrccer Il.
u 12/2016/CPLC/IJ[PCONSU

II'GF/AGU, aprovado pelo Procurador-Geral Federal em 30 de dezembro de 2016. Após rememorar o texto da
clausula sexta da CCT 2014 firmada entre o SEAC/DF e o SIND1SERVIÇOSIDF e os principais fundamentos do
Parecer n° 15/2014/CPLCIDEPCONSUlPGF/AGU. o novel parecer dn CPLC dcstacou a ntualidadc do debnte
relativo ao tema. vez que a c1allsula convencional considerada ilegal pela l)rocuradoria·Geral Federal foi
reproduzidn nas subsequentes convenções coletivas de 2015 e 2016. celebradas entre os referidos sindicatos.

12. Salientou o parecer. ninda. que lanto o Tribunal de Conlas da União (TCU). por meio do Acórdão
n" 1033/20 15-Plenario. qunnto a 20" Vara do Trabalho de Brasília/DF. no processo n" 0000924-25.2015.5.10.0020.
tiveram a oportunidade de enfrentar ti questão debatida no Parecer nO 15/2014/CPLC/DEPCONSUlPGF/AGU.
concluindo. ambos. não ser o plano de snúdc Ulll beneficio de concessão obrigatória aos trnbalhndorcs
terceirizndos. segundo os termos da própria convenção firmada enlre o SEAC/DF c o SINDISERVIÇOS/DF.

13. Quanto ao mérito da questão. em apertadn sintese. concluiu o Parecer n.o 12/2016
ICPLClDEPCONSUlPGF/AGU. tornando por base a tese firmada no Parecer n° 15/2014/CPLC/DEPCONSU
IPGF/AGU. que. face à ilegalidade do beneficio "plano de saúde". previsto na CCT12014 celebrada pelo
SEAC/DF e pelo SINDISERVIÇOS/DF. os seus respectivos custos Mio poderiam ser previstos nos editais de
lieitaç:io ou nos contratos celebrados com a Administração Pública sob a égidc da referida convcnção.

14. I~or essa razão. e tratando-se esse vicio de nulidadc nbsolula. por lesionar os cofres públicos e
ntingir interesses indisponíveis. caso tivesse hnvido a previsão do bcnclicio nos editais e contmtos. as respectivas
despesas deveriam ser imediatamente excluidas das planilhas de custos e fonnação de preços c. em regra. deveria

a Administração buscar o ressarcimento dos valores indevidamente pagos. ressalvadas as hipóteses de

comprovada boa-te das empresas. nos termos do art. 59 da Lei n.o 8.66611993121. do art. 54 da Lei n.o

9.784/1999131 e da SlIlllula n.o 473 do Supremo Tribunal Federal (STF)I-lI.

15. Para melhor compreensão do entendimento lirlllado. opor1una a transcrição dos seguintes trechos
do Parecer n.O I2120 I6/CPLCIDEPCONSUlPGF/AGU. ill rerhis:

37. Respondendo ao questionamento do DEPCONSU. esta Ciunam enlende que. se o
beneficio "plano de saúde". previsto na CCT12014 do SINDISERVIÇOSlDF. era ilícito.
pelos motivos expostos no Parecer n" 15/2014/CPLC/DEPCONSUlPGF/AGU. enti\o não
poderiam seus respectivos custos ser previstos nos editais de licitação ou nos contmtos
cclebrados com o Poder Publico. sob a égide da convcnç.lo. Caso tcnham sido. COlllO
questiona o parecer. devem ser imediatamente excluidos d,ts planilhas de cUStos e
formaçào de preços c. em regra. deve·se buscar o ressarcimcnto dos valores
indevidamenlc pagos.

38. Isso porque a paralisaçi10 dos efeitos e a desl:ollstiltliçào. quando possível. dos efeitos
já produzidos Silo as consequcncias juridicas da declaração de ilegalidade de um ato
administl'3tivo. aqui considerado como a planilha de custos e fonnaçil0 de preços que
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instrui o contrato administr3livo celebrado. especificamente na pane em que consigna os
custos com o plano de saude.

1.. ·1
40. Pela exposição realizada. fica claro que o VICIO que contamina as cláusulas
convencionais sob enfoque e. consequcntemcnte. os C011lrmOS administrdtivos que as
seguiram. é do tipo "nulidade absoluta". uma vez que o eSlabelecimento do plano de
saude por negócio juridico çonvencionaf. a onerar exclusivamente a Administração
Publica. que não tomou pane das negociações coletivas de trabalho. lesiona os cofres
püblicos. atingindo "interesses indisponíveis".

41. Sendo assim. segundo a lição acima transcrita. a Administração deve.
necessariamente. pronunciar de oficio o vicio. dando. em regra. ia sua decisão. efeitos
retroativos à data em que configurou o defeito. Em outras palavras. no caso sob estudo. a
Administração deve pronunciar de oficio a ilegalidade. eliminando das planilhas de
preços os custos com o plano de sallde. e. como regra. deve buscar o ressarcimento dos
valores indevidamcnte rcpassados il contratada.

42. Essa ê a solução trazida expressamcnte pela Lei n° 8.666/93: [... 1

43. Tarnbêrn a Lei n° 9.784199 (Lei do Processo Administr.llivo) tml. a mesma soluç,lo: o
anigo 53 dispõe que a Administração deve anular seus prôprios atos. quando eivados de
vicio de ilegalidade. e o anigo 55 estabelece que apenas são convalidáveis os atos que
não acarretem lesão ao interesse público ou prejui7.0s a terceiros. apresentando defeitos
snnáveis. o que claramente não c a hipótese examinada.

1···1

46. Portanto. de acordo com os dispositivos legais e as doutrinas ciladas. a pronúncia do
vicio e a correção dos contratos administrativos que previram o beneficio ilicitamente
previsto na CCT deve ser feila invariavelmente e de oficio pela Administração. Apesar
disso. o ressarcimento dos valores indevidamente pagos fi Administmç;lo. atc a correção
da ilegalidade. deve ser buscado "em regra".

47. Assim se afinna porque. C0l110 se denota do parágrafo llnico do art. 59 da Lei nO
8.666/93. h;i hipóteses em que devem ser preservados os efeitos de atos nulos que
atingiram interesses de pessoas de boa·fé. Por esse raciocinio. as empresas contratadas
que previram em seus contratos. de boa-fé. os CUSIOS com o plano de sallde ilícito não
poderiam ser condenadas a ressarcir li Administração os respectivos custos. que
receberam até a exclusão do item da planilha.

48. A questão que se mOSlra espinhosa é saber quando seria legitimo considemr tais
empresas de boa-fé. Apcnlls o exame dos casos concretos. por ceno. traria elementos
suficientes à definição segura dessa questão. Porém. por meio do presente parecer,

acredita-se que algumas balizas podem ser lraçadas.

49. Sem duvida. acredita-se que a bo.l-fé poderia ser reconhecida nos casos concretos em
que a Adminislraçào (i) exigiu expressamente. no edital. que os custos com o plano de
saúde fossem previstos nas planilhas de preços que rcgeria1l1 ;l contratnção. sob pella de
desclassificação da proposta: (i i) mIo o fez no edilal. mas. respondendo a pedido de
esclarecimentos durante o certame püblico. assentou que o plano de saúde era de
incidencia obrigatóría nas planilhas (como parece ter sido o caso concreto submelido pela
PFE/INSS ao DESPCONSU): (iii) desclassificou. no certame publico. proposta de preços
juslamente porque não contemplava os custos com o plano de saúde: (iv) detenninou. na
fase de :lI1âlisc das propostas (an. 29. § 3°. clc 29-A. § 2". da Instrução Nonnativa
SLTIIMPOG n° 02/2008).que o licitante ajustasse sua planilha de preços para contemplar
os custos com o plano de saude.

50. Em todos esses casos. obselVa-se que as empresas licitallles se vimm compelidas. pc1;,
própria Administração. a consignar os custos com o plano de saúde em suas planilhas de
custos e fomlaçào de preços. nào sendo razoâvel que. no curso da execução dos çonlralos
celebrados. reconhecida a ilegalidade da convenção coletiva de trabalho. fossem
obrigadas a ressarcir á Administração os recursos que tiveram obrigatoriamente de incluir
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em seus contratos.

51. Tr3la·sc da aplicação do principio da "proibiç,;o tio \'I:llil"l: Cfl/llrafilcflllll profJriulII'·.

( .... traído do Direito Civil. o qual protege a parle contratual que. diante de um detcnninado

comportamento de sua conlraparlc. dela não poderia esperar um comportamento
subsequenlc em semido diamclrnhncll1c OpoSIO. De acordo com Cristiano Chaves de
Farias c Nelson Roscnvald: [... 1

53. o entendimento desta Câmara. porém. a mera previsão do beneficio ··A.~.\·isIJllâ<l

Médica 0/1 OdfJlI/flM}!.icu·· no modelo de planilha de custos c fonnaçiio de preços anexo
ao edital - que COSlU1113 reproduzir o modelo de planilha inserto no Anexo X da Instrução

Nonnati\'a SLTI/MPOG nO 02. de 30 de abril de 2008 • nào fa7. presumir a boa·fc das
empresas que COlar,lIU lais custos. Isso porque. nos 1CmlOS do artigo 29·A da mesma IN.
tal planilha é apenas um modelo a ser preenchido pcla contratada. a qual tem ampla

liberdade para zerar ou simplesmente não prever os CUSIOS que não sejam de incidência
obrigatória nos serviços licilados.I ... 1

55. Assentadas essas balizas para n identificaçào da bon·fé no comportamento das
empresas que incluiro.l.lll os CUStOS com o plano de saúde em suas planilhas de preços. ê
importantíssimo ressaltar que todo esse raciocinio juridieo foi desenvolvido para os casos

em que o plano de saúde contratado pelo SINDISERVIÇOS/DF efetivamente contemplou
os lerceiri7...1dos envolvidos na execução do contraio administrativo. fato a ser investigado

em cada contrataçào.

56. Caso os terceirizados que preslUram os serviços á Administrnç.lo Pública. no caso
concreto. n;10 tenham usufruido da protcção do plnno de saúde contratado pelo
SINDISERVIÇOS/DF. nem se coloca a questão da bo.1 ou má-fc das empresas que

cotaram os respcctivos custos: o caso ê de incidCnci'l do principio da proibiçào do
enriquecimento scm causa. devendo o item ser excluido da planilha de preços e todos os
valores já pagos a essc lítulo serem dcvolvidos:i Administração.

1.. 1

59. Finalmente. pontua·se que o reconhecimento administrativo da ilegalidade deve ser
precedido de procedimento administrativo que garanta fi contr.uada o contraditório e a

ampla defesa. Assim. embora seja dever da Administração declarnr de oficio a ilegalidnde
em questào. ela nào pode invalidar. de imediato. o ato. Entre a constatação da ilegalidade

e a exclusào do custo da planilha de preços. deve transcorrer procedimento adminislrmivo
que materialize o devido processo legal, sob pena de ofensa ao sistema constitucional.
Essa a oportunidade. inclusive. de se verificar a extensào dos efeitos da declaraçào de
ilegalidade. a depender da boa ou má·fê dos envolvidos. entre outras possiveis questões.

60. Respondidos os questionamentos trazidos pcla Nota n" 2512016/DEPCONSU
/PGF/AGU. para evitar novas dúvidas juridicas quanlo às próximas convenções coletivas

de trabalho· que pelo visto tendem a reproduzir a nonna ilicita da CCT12014. como
ocorreu nas convenções de 2015 e 2016·, sugere-se que a Administração Pública insira.

em seus próximos editais de Iicilação. clâusula que expressamenle vede a cotação. nas
planilhas de CUSIOS e fom1açào de preços. de beneficios estabelecidos em convenção
coletiva de trabalho que oncrem diretamente a Administração Pública tOll1<ldora de
serviços

Do referido parecer. originou-se a CONCLUSÃO DEPCONSUlPGF/AGU N° 118/2016. abaixo

CONCLUSÃO DEPCONSU/PGF/AGU N° 128/2016

I • O BENEFiCIO "PLANO DE SAUDE" ILICITAMENTE PREVISTO NA

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DE 2014. CELEBRADA ENTRE O

SEAClDF E O SINOISERVIÇOS/DF. BEM COMO NAS SUBSEQUENTES
CONVENÇÕES QUE REPRODUZIRAM O SEU TEOR. DEVE SER EXCLUíDO DAS
PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DOS CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS CELEBRADOS SOB A I~GtDE DESSAS CONVENÇÕES.
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BUSCANDO-SE. EM REGRA. O RESSARCIMENTO DOS VALORES
INDEVIDAMENTE PAGOS A ESSE TíTULO. RESPEITADOS OS DITAMES DO
DEVIDO PROCESSO LEGAL.

11 - O RESSARCIMENTO DOS VALORES JÁ PAGOS A TiTULO DESSE PLANO DE
SAÚDE NÃO DEVE SER REALIZADO QUA DO RECONHECIDA A BOA-FI~ DAS
EMPRESAS CONTRATADAS, A SER INVESTIGADA NO CASO CONCRETO. DE
ACORDO COM AS BALIZAS TRAÇADAS NO PRESENTE PARECER.

111 - RECOMENDA-SE QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA I SIRA, EM SEUS
PRÓXIMOS EDITAIS DE LICITAÇÃO. CLÁUSULA QUE EXPRESSAMENTE
VEDE A COTAÇÃO, NAS PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS,
DE BENEFiCIOS ESTABELECIDOS EM CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO QUE ONEREM DIRETAMENTE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
TOMADORA DE SERVIÇO.

17. Diante desse breve histôrico, já c possívcl verificar quc esta CPLC. ao reexaminar o assunto em
tela. reafirmou o entendimento adotado no Parecer nO 15/2014/CPLC/DEPCONSUlPGF/AGU, delimitando,
ainda. os efeitos temporais da referida manitestação. para assentar a necessidade de exclusão dos custos do
beneficio "plano de saúde", previstos na fonna das convençõcs coletivas em exame, das planilhas dos contratos
administrativos. bem como do ressarcimento ao erário dos respectivos valores pagos de maneira indevida. salvo
comprovada boa-fc das contratadas,

18. Agora. esta Càmara e novamente instada a se manifestar sobre o eollleúdo do Parecer n° 15/2014
ICPLCIDEPCONSUlPGF/AGU. reafirmado e complementado pclo I)arecer nO I2120 I6/CPLC/DEI)CONSU
IPGF/AGU. em vista do requerimento administrativo de revisão formulado pelo SEACIDF.

19. Do exame do requerimento administrativo sob comento. c possível verificar que o SEAC/DF
assentou sua pretensào nos seguintes argumentos:

I) Não há que sc falar em liberalidade do empregador para custear o plano de salide aos seus
empregados. Liberalidade ê a vontade individual da empresa em conceder esse beneficio. diante da ausência de lei
ou convenção coletiva que tome obrigatória essa providência. No caso, havcndo a previsão do bcneficio em
convenção coletiva. o scu pagamcnto pelo empregador é obrigatório desde seu nascedouro. sob pena de ofensa ao
inciso XXVI do art. 7° da Constituição FederaL

2) O art. 40, ~ 1°. da Instrução Normativa SLTI/MP nO 02/2008 consagra o "I'a/or 110rJIIllJi,'U da
COl1n!II("t/o Colel;"a·· ao admitir a inclusão, por meio de repactuaçào contratual. de novos benelicios não
previstos na proposta inicial. mas que se tornaram obrigmôrios por força de eonvençõcs coletivas supervenientes
ao contrato. Diante desse permissivo. seria desarrazoado considerar que a Instrução Normativa SLTI/MP nO
01/2008 pennitiria a exclusão de beneficios já previstos no contrato em momenlo anterior. raciocínio que. a seu
\/er. afastaria "as l1e~al;Wlsde repaCIUa('ÜO em co11lralOS que já prel·;am o plallo de saúde (\'ilfla("tio cada dia mais
cOlI/l/m ~,.aças ti crise eC()//(Jmica) que Iomam COII/O I/(Ise o referido parecer .';

3) Se a Instmção Nonnativa SJ;rJ/MP nO 0212008 reconhece a inclusão de novos beneficios
decorrcntes da convenção coletiva, poderia. então. a norma coletiva criar obrigações il Administração Pllblica
tomadora dos serviços terceiri7...1dos. Caso contrário. estariam excluídas da repactuação as majorações S<1lariais C

demais cláusulas econômicas introduzidas ou alteradas por meio de convenções coletivas. As disposições das
convenções coletivas não se limitam a reger as relações lrabalhistas, podendo atingir aqueles que não participllram
das negociações coletiv:ls. mas que se relacionam juridicamente com empregados/empregadores. sendo, pOrt<llltO.
meio apto"a criar ohriWIÇ(;es que recaiam sohrC' o lomador de serrit,:o", Por conta disso. inexistiria. a seu ver,
violação ao art. 611 da CLT:

4) O Occreto n.o 2,27111997 e a Instrução Normativa SLTI/MP n° 0212008 dctenninam que a
repacluaçào tem por finalidade adequar o contraIo aos novos preços de mercado. razào pela qual a repactuaçào
deve repassnr fi Administração lodo c qualquer <lll11lelllO de custo da mão de obra decorrente de convenções
coletivas, Assim. "SI! a I/orma cvlelinl que ~arllllle aos 'rabalhadores v direilo ao heneficio do p/alio de .\"tI/ide J
(fIller;or ao cWllralo l!JI/ de.\'wqlle. o direilo ti repaC:lllaÇ"(io J del'ielv: ,~eja por ,\"I.' Iralar de din!ito coleIi\'o já
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adquirido li daltl da propOS/lI illicial. seja pelal1twmalil·idade do... ohriKaçiie:i t!üpo.'i/a.\· el11 COIm.:I1t;(k.f Cu/C'/il'll.f
wiliclas durall1e a \'iRêm:ia do coll/ra/o. ":

5) A mio inclusl"io. nos editais e futuros contratos administrativos. dos custos com o benelicio do
plano de sallde tennina por configurar a modificação ou supressão de encargos trabalhistas estipulados na nonua
coletiva. as quais. por sua vez. integram os contraias individuais de trabalho. de acordo COlll a Sllmula 277 do
Tribunal Superior do Trabalho (1'5T). Assim. tratar-se-ia de alteração indireta de cláusulas do contrato individual
de contrato. bem como de usurpação da competência dos sindicatos para tanto. o que é vedado à Administração:

6) O art. 20. inciso 111. da Instrução Normativa SLTl/MP nO 0212008 prevc que dcvc a
Administração adotar nos editais. como custos minimos obrigatórios. os beneficios concedidos aos empregados
por meio de convençõcs coletivas. Já o art. 29. § 3°. da Illesma nonna. impede que a Administração interfira nos
custos necessários à e.\ecução do serviço. li coll1rario sel/.m. exige a Instrução Normativa que a Administração
respeite os custos mínimos diretamente relacionados à exequibilidade dos serviços. os qUilis. por sua vez. s..'io
compostos pelos beneficios legais e por aqucles estipulados convencionalmente. Dentre as cláusulas
cOllvencionais econômicas e sociais, não tem a Administração competcncia para escolher quais devc1l1. ou não.
ser observadas quando proceder à formulação de "critérios licilatórios·':

7) As empresas prestadoras dos sClviços tcrceirizados no Distrito Federal siio obrigadils li
apresentação dc propostas llas licitações e nas repactuaçõcs contemplando o bencficio do plano de saúde. dc
acordo com a respectiva disposição convencional. a qual tem por função "gal'(ln/ir que o ill/ert.·....\"(· co/elim

dispo""o COIII'ellciolUtllI/C'l1/e ...eja cUlllprido me.mlO qllal/do a admillislraçtio pública mio oh.~el"l't' o dirt!i/o
ga/,{lIIlido COII.\·' ilUÔOl/allllellle ";

8) Ao interpretar a estipulaçiio do beneficio do plano de saúdc na convenção coleliva como
conluio entre os sindicatos em detrimento da Administração. o parecer da CPLC ignorou O art. 8°. inciso 111. da
Constituição Fcderal. segundo o qual cabe ao sindicato a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais
de cada categoria profissional:

9) As convenções firmadas entre SEACIDF e SINDISERVIÇOS/DF só se aplicam aos
trab.1lhadores terccirizados. sendo que "/raha/hado,-"... emprt.'K(u/OS dire/lIIl1e11le (lUiu /erc:eiri:ados) lelll (sic)
empreKm/ores diferel1/es daqueles e/llpreKados por /1(io as ell1prC'.'·as fel'(.:t'iri:ado/'as" f. ..J LOWJ..~e os lermo.\' da
CCT esuio I'es/ri/os aos /rahal//(u/or('s /erct'ir;:at/os. mio há como a/eK(1r a C'xi.../i!ncia de qm'hra da i!l·OIwmia

ellf!"1! I!.~.'ie.~ /raha/"ado"I!.~ I! os /rahallllldo,.e.~ (!I1IPI1!K(fdu.~ direltlmellfe".

20. Da leitura dos argumentos acima transcritos. é possível constatar. de logo. que toda a linha de
argumentação do SEAC/DF parte do equivocado pressuposto de que. tão somente por haver sido o beneficio
estipulado em convenção coletiva. a sua concessào seria. ip.m fáclo. obrigatória para os empregadores.
descurando-se dos termos em que estipulado o bencfício na norma coletiva e de sua adequação à Icgislação de
regcncia.

21. Com efeito. muito embora. em regra. sejam de concessão obrigatória pelo empregador os
beneficios previstos em acordos e convcnçõcs coletivas. na espécie. os termos e condiçõcs em quc estabelecido o
plano de saúdc nas Convenções Coletivas de Trab:llho firmadas cntre SEAC/DF e SINDISERVIÇOSIDF nos anos
de 2014. 2015 e 2016 culminaram por afastar qualquer obrigatoriedade de concessão do referido beneficio por
p3l1e das empresas.

22. Oportuno rememorar. pois. os tcnnos da cláusula décima sétima da CCT 2016 firmada entre os
referidos sindicatos:

CLÁUSULA DEClMA SÉTIMA· PLANO DE SAÚDE

As empresas repassarão ao sindicato laboral. mensalmente. o valor de RS 160.00 (cento e
sessenta rcais), a titulo de plano de saúde. IInicl'lmcnle por empregado crNh'ado e
diretamente ativl1do 113 execuç;10 dos seus contnltos de prCSll1çàO de sen-iços.
limitado ao quantitativo de trabalhadorcs contratados pelos tomadores dos serviços. sendo
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responsabilidade exclusiva do SINDISERVIÇOSlDf conlr•.l1ar e adrninislr.lr o relerido

plano. O heneficio em questllo sera custeado exelusi\'amente eom os valores
repassados pelos órgãos da administração publica e privada, contratantes d;l
prest;lção dos sen·iços.

Parãgrafo primeiro - O Plano a que se refere o caput deverá compreender alem de

consultas c exames. atendimento cirúrgico. obstétrico c intcmações.

Parágrafo segundo - O valor será repassado ao sindicalo laboral até o dia 25 do mes

subsequente ao recebimento do órg.iio/eliente contratante.

Parãgrafo lerceiro - Juntamente com os valores repassados. a empresa enlregarã a relação

dos empregados efetivos c beneficiados. na forma disposla no ,·{lpl/l. em arquivo
c1etrõnico e em meio fisico. devidamente assinada.

Parãgrafo quano • O beneficio. plano de saude. pelo seu caráter assistencial não integra a
rernul1eraç;lo do trabalhador em nenhuma hipótese. conforme previsão do anigo 458 da

CLT.

Parâgrafo quinto - O plano de saude ora inSlituído ser,i devido apenas c tão somente em
relação aos empregados efeti\'os alocados a serviço do contratante qne concedeu

referido beneficio. limitado ao contingente contralado.

Parngrafo sexto - A panir da assinatura e registro desla Convençào Coleliva de Trabalho
no Sislema Mediador do Ministério do Trabalho e Emprego. as empresas representadas

pelo SEAC/DF ficam obrigadas a incluir nas suas planilhas de cuSIOS c forrnaç;10 de
preços. como também nas propostas. o valor destinado ao plano de saude. nas próximas

licitações e contratações publicas, como também nas contratações privadas. sob pena de
caracterizar concorrência desleal e nulidade dos aios licilatórios e contratuais.

Parâgrafo sétimo - Na hipót~e de os tomadores dos seniços atrasarem ou
interromperem o pagamento a ser realizado às empresas dos "alores referentes ao
beneficio previsto no eaput desta cláusula, ficarão as llleSlll;IS mOfllelltanelllllente

desobrigadas de repassllrelll qualquer valor ao SINI>ISERVIÇOS. atê ;1 completa
normalização dos pagamentos.

Parágrafo oitavo· As empresas se obrigam a incluir o valor destinudo ;lO plano de saude

em suas planilhas que instruirem os pcdidos de repactuaçào de seus atuais contralos.

Parâgrafo nono - Os sindicatos convcnenles. em ação conjunta. assumem entre si o

compromisso de impugnarem todos os Editais publicados a panir do mês de janeiro de
2016. que não conlemplem os trabalhadores com plano de saude.

Parâgrafo déeimo - Os empreg.ados que atuam em funções administrati\'3s nas

empr~asde prestação de ser\'iços abrangidas por esta CCT elOIl outras empresas do
mesmo grupo econômico. sediadas 110 Distrito Federal. bem como empregados não
ereti\'ados ou não diretamente ath'os nos eontralos de preslação de ser\'iços, poderJo

aderir ao plano de saude contratado pclo SINDICATO. inclusive com a inclus<10 de seus
dependentes. desde que arqnem com o custo total do mesmo, nll forma contnltada.

atendidas as normas estabelecidas pela ANS.

Parágrafo décimo primeiro - Ê facultado às empresas promoverem o repasse do valor do
plano ao sindic,lIo laboral ou promoverem o repasse diretamente ,i operadora do plano.
selll que isso signifique transferência das competências descritas no (·{lIJlI/.

I)arãgrafo dédmo lerceiro - A empresa que não recolher ou repassar os valores recebidos

a título de Plano de Saúde. cometer.:"l crime de apropriação indébita e ficara o SindicalO
Laboralllutori7.ado a mover ação judicial pertinente.

23. De exame da referida cláusula. \'eriliea-se que. assim como nos anos de 2014 e 2015. o
SINDISERVrçOS/DF se comprometeu. em convençào. a contratar empresa de plano de saúde. a rim de

prol>orcionar assistência medica aos empregados pertencentes a base de representaçào do sindicato. Para tanto.

previu-se que as empresas se obrigariam ao repasse ao sindicato do valor mensal de R$ 160.00. --mlicamell/(' por
ell1lwej!.adn efeliwl(lo e dire/amellle alil'{l(ln na execuç(io do.~ seu,\" coll1rulOs de pres/aç·lio de sel'vü,:lJs. limitadn {fo
quall/ilalil'n de Il'lIhallUldol'es cou/ralados pelos 1lJmadores c/(U .~erriços".

24. De acordo com a própria CCT. o plano de saúde sera custeado --exc.'!wiÍwlllu!IIle COIII os mlo1'('s
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repas.wu/os pelo... órwlo.\' da (u/mi"islrttÇÜO públictl t! privada. COIlfrala"'f!.'i da Prf.''''laçelO do.\· .'if!rI'iços ". Em outras
palavras. o custeio da despesa relaliva à concess<~o do beneficio do plano de saúde aos trabalhadores terceirizados
se dará apenas por meio do repasse de recursos do órgão público tomador dos serviços. c não da própria empresa
de terceirização. empregadora da mão de obra.

25, Interpretando-se a coll1rarin Sf!II.'i1l essa disposição da norma coletiva. c possível concluir. que. se
o órgão püblico contratante não repassar à empresa de terceirizaç,io o valor de R$ 160.00 por empregado alocado
à prestação do serviço contratado. para custeio do plano de saüdc dos trabalhadores. a contrat:lda não estará per

.'ii obrigad~l a rcpassar os respectivos valores ao sindicato laboral, com o filo de disponibili1.ar o plano de
saúde em favor de seus ell1preg~Hlos.

26. Outra não c. aliás. a disposição expressa constante do parágrafo sêtimo da c1âusula décima sétima
da convenção em exame. segundo a qual "Na hipólese de o... IOlIIadore,\' do,\' .'iervi('o,\' olra.wm!1I1 ou i",errolllpenl/JI

() paj!(llIIellfO (/ seI' r('a/i=ado às empresas do.,' I'a/ores refereule.,' ao helle.ficio previs/o /10 (.·{I/m/ c/e.'i1ll cláusu/a,

/icarâo as mesmas 1II0menfltlll'alllellfe de.mhri1-:ada.'i de repa.'isaI'em qua/q//er wtlor ao S/ND/SERV/("OS. afé Cf

c:olJlpll'1a lIarmali=lI('âo dos paKltIllel1loS ".

27. Caso o benellcio tivesse sido previsto em carâter obrigatório. a eventual falta do repasse dos
valores correspondentes por parte dos tomadores dos serviços. fossem eles públicos ou privados. em nada
atingiria o dever jurídico das empresas empregadoras de suportar. com recursos próprios. o pagamento das
despesas correspondentes à concessão do plano de saúde aos seus empregados. de SOl1e a preservar o direito
garantido pela convenção aos trabalhadores.

28. Todavia. o panorama traçado pcla norma coletiva diverge frontalmentc desse padl1io. ao
estabelecer. com clareza. que o direito dos trabalhadores <10 plano de saúde está condicionado ao repasse. as
empresas de lerceirização. dos respectivos valores pelos órgãos públicos ou privados tomadores dos serviços. é
dizer. na situação em que os repasses não forem feitos ã contratada pelo órgão contratantc. os cmpregados da
empresa de tcrccirização cstarão completamcnte desamparados quanto ao direito ao plano de snüde. Não há que se
falar. pois. em beneficio de concessão obrigatória por p.:1rte dos empregadores em favor dos $Cus empregados.

29, Exatamente por isso. afirmou o Parecer n.o 1512014/CPLCIDEI~ONSUlPGF/AGU que o
beneficio do plano de saLldc. nos tennos em que estipulado entre SEAC/DF e SINDISERVIÇOS/DF. conligura
mcra liberalidade dos empregadores. e não um beneficio dotado dc obrigatoriedade para as empresas.
independentemcllte de repasses da Administração Pública tomadora dos serviços. Nesse sentido. oportuno
transcrever os seguintes trechos da referida manifestaçào:

21. Do jeito como roi previsto na CCT 2014/2014. o bcnelicio de plano de saúde aos
empregados não é obrigatório. pois as cmpresas prestadoras de serviço podcrão deixar de
arcar com os seus respeclivos custos. e o Sindicato de contratar o plano. caso não
consigam repassar tais custos fi Administração Pública ou às entidades privadas
tomadoras de serviços.

22. Em outras palavras. a assunçào dos custos com planos de sallde para as catcgorias
protissionais regidas peja convenção roi prevista como lllcra liberalidade do empregador.
pois a CCT não lhe impôs lal ônus como pressuposto necessário para a contratação
ou Ulili7..'lçãO dos serviços dos prolissionais protegidos pela com'cnçào. (griro nosso)

30. Nesse ponto. cumpre registrar quc a Justiça do Trabalho em Brasília/DF vcm decidindo pela
ausência de dever das empreStlS de terccirii'..<1ção de arcar com as despesas relativas ao plano de S<1úde em favor
dos Icrceirizados. em situaçõcs regidas por convençõcs com disposiçõcs similares às de quc ora se cuida. nas
quais mio se verificou o repasse dos valores correspondentes pelos ôrgãos públicos ou privados tomadorcs dos
serviços. o que. segundo o Podcr Judiciário. afasla o direito dos empregados terccirizados fi perccpçào do
beneficio do plano de saúde. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes preccdentes:

Processo: 01316-2015·011-10-00-2 Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Origem: lI" Vara do Trabalho de BrasilialDF

[···1
RAIMUNDO NONATO FERREIRA propõe reclamação trabalhiSla em desravor dc
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PLANALTO SERVICE LTOA e FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASíLIA.
afirnmndo admissil0. pela primeira nx:lamada. em 1°.12,2014. na função de porteiro.
prestando serviços fi segunda reclamada. com dispensa em 7.6,2015. Assevera que: foi
compelido a assinar o aviso previo retroalivarnente a 9.5.2013: não recebeu integmlmcntc
as verbas rescisórias: não recebeu o adicional nOlumo: não usufruiu o intervalo
intrajomada: os feriados laborados nào foram pagos com adicional de 100%: não percebia
o adicional de periculosidade: as c1âusulas nonnalivas foram descumpridas. Formula os
pedidos de ns. r7118 c atribui à causa o valor de RS 20.000.00. Junta doculllenlos.

1···1
VIII PLANO DE SAÚDE, INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

A primeira ré alega que o autor se beneliciou da assistência médica. prevista em llonna
coletiva. durante o eontrato de trabalho.

Não hâ prova nesse sentido. do que se conclui que não houve repasse da contribuição ao
sindicato profissional.

Entretanto, o próprio instrumento normati\'o pre\'ê a possibilidade de nlio ha\'er
repasse dos tomadores de sen'iços às empresas prestadoras e. por conseguinte. ao
sindicato profissional, do que resultaria a inviabilidade de fornecimento do plano de
s31íde - que. vale lembrar. seria incumbência da entidade sindical.

Não h:\ como reconhecer, nesse contexto, o direito do reclamante. pois :l prelen,dn
estava eondicionllda. IIOS termos do próprio instrumento normativo. li conduta dos
tomadores de servicos, 1... 1

I~roccsso: 0000474-57-2016-5-10-0017 (Ação Trab.'llhista - Rito Ordillârio)

Origem: 17a Vara do Trab.1lho de Brasilia - DF

I... )
Sheyla Gomes Panela Ferrugem ajuizou reclamação trabalhista em face de Planalto
Service Ltda alegaodo que. em sintese. faz jus ao recebirnenlo das parcelas relacionadas
na peça de ingresso.

1···1
Pla110 de saúde

Na peliçi'lo inicial. postula a reclamante recebimentos a titulo de plano de .\"(Júde;

"Ná pl"li\li.I"(IO I/a 1101"11/(/ coletiva dli plallo de .l'e/lÍde, qlle .l'lil'ia fII:~aJli=ado pelo Sill(/i('%

I.ahol'al. mediall/e o pllgamelllo me1l.m/ c/c RS /50,00 por parle da I'edalllada. Ctlllfol'lIIe;

'C/úlf,fll/a dcóma mlllCl. l'/el/1o de slIIide. A.~ ,'mprt'sas I'l!f)(/.ual"tlo C/fi .~·il/(licC/ffJ /ahol'"l.

me1l.Wllmenfe. (/ l'a/or de R5 150.00 (ce11lo c álUIlIl'llfll reai.f), a lilldo ele p/alio de ,múd."

IIlficflmellfl! por empregado efetivado e direfllmel/le (//;\,("/(1 IIU execlIFlo dm' .~I'/I.~

c(m/I'ufo." de prt'.ffllcclll de ."I'n·ico.f, /imitado ao l{llalllifllliwl de Iraha"l(Idon'.~

c.'wIINlltu/nf Qelr~.. I(J/l/{u/ol'I:.f dos .wn'iÇ(Js, cabelldo ao S/S/DF ('oll/rafllr. lII/milfi.\'Iral' c

relllum:rar (J rifel'ido p!cmo, O heneOcio em l{1ff!.~1C1(/ será cllsleado exdll.~inlll/ellll!com fI.f

I'a/(Jre.~ repauad(l.f pd(J.~ Ú!1!tlm da admini,"INfCl/O mih/iça I' orinlllu, eOl/tralalllr." da

Ol'esl(lce/o d(ls ...el'''iço,\''. ElIIl'eUfllfo. o plallo dI' saÚde nl/I/ca foi ;m'l;wído....emlo lf/le a

I'edalllada compromelel/-.I'e a ilmiluil' 1/(/\'(/ p/ano pu/' co1/la prri/Jl'úl. ma,~ as.l'fm mifl o fe=

Oe,l"/(t lei/a, prejudicou Ii J'l!dalllelllle, feriJ/do dil'ei/o ,I·eu. lia //Ilidida 1.'11I quI' 11.'1'1.' c/ue

hu.l'c{/I' por prúprio,l" meios sua pruleF;o. PIIl'lm1lo, del'e a reclamada seI' c.'!lIIdel/et('clo {/

;mlelli=ol' IJ redCllI/emle pelo eqlliralenle {/ NS /50,00 lJIefl.w;s, porlmlo fi \';I/cldo".

A reclamada. na defesa. impugnou a prelensão da reclamante:

~() CCT - Sl!d20/5. em ...IW C/til/.H//a 19~ íl1s1íllti (I 1'1'/1"......1.' 11Iemu/ c/a.~ em/ln'su." 110

...im/inflo /almral C/U \'a/or c/I! R5 /50.00 (cel/to I! cfnlflll'lIIct l'etli.~J. a lítll/O dI' rlallo t/I!

StI/;c/e. Nu l!/IIalllo, a fII!!SIIW C/till.m/a /~ ('.firma qlll' "o h,'nc.fiâu em qlle.fillio ,"er"

clIsll!udo I!xdu...it'tll/lel/le com o." t'olore,f I'epauados pelos rÍl):tio... da m/milli.\·ll'flrtl0

púhlica e prá'ac/a. cOI1ll'",(mle,f d" preslaçelo do." ,"I!I,.i~'os",

Realmente. a c1;íusul;1 cOllvencional i!ll'ocada (I9a
). estllbeleee que '0 benefieio em
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quesHio será custeado exclusi\'ament(' com os \'alores repassados pelos órgàos lia
allminislração publica (' pri\'alla, contratantes da preslação dos scrviços', Não

hllvemlo prova de repasse de \'alares por 6rwlas da Adminislnlçilo Publica,
indefere·se. (grifo nosso)

Processo: 0000448-71·2016-5-10-0013 Ação Trabalhista· Rito Ordinário

Origem: 133 Vara do Trabalho de Brasília - DF

1···1
NAYARA no AMARAL BRAGA apresemou reclamação trabalhista em desfavor de
PLANALTO SERVICE LTDA. alegando. em síntese. que foi admitida pela Reclamada

em 17/11/2014. p<lra exercer a funçi'lo de técnico em secretariado. vindo a ser dispens<ld<l.
sem justa causa. cm 30/11/2015. Sustenta ter havido o pagamento a menor das verbas

rescisórias. porquanto não observada a maior remuneração percebida. Aduz que o plano
de saude previsto na convenção coletiva não foi instituido pela Empresa. Relata ler sido
intimidada pelo preposto da Reclamada para que não procedesse a nenhuma ressalva.

quando da homologação do TRCT no sindicato. Pretende. assim. a anulação da
homologaç.lo do TRCT. a integralizaçiio ao salário das horas extms habitualmeme pagas.

o pagamento de diferenças das verbas rescisórias, indeniz.1ção pela falta de plano de
saude e indenizaçiio por danos morais. além das multas dos artigos 467 e 477 da CLT. ns.
03/09 (ordem crescente).

[..• 1

3. PLANO DE SAÚDE

A Recla1l1<lnte pretende a receber indenização no valor de R$ 150.00 mensais. em nwl0

de nào ler havido a illlplcmenlaçiio de plano de saúde.

O plano de saúde a que se refere a pane amora estâ previsto na cláusula décima nona da
CCT. cuja redação dispõe o seguinte:

"cLiUSUI.A Dt;OMA NONA - PLANO DE SAÚDE

As ('lIIpre.ms repassaniu ao .fimlica/(J laboral. menw/mel/II!, o \'alor tle R5 I jO,OO (cel1fo

e dl/ql/emCl reais). a li/li/o de plallo de saúde, I/l1icamenle por elll{JI"I!gmlo efelil'C/(lo e

tlil'elamellfe arinulo IIl1 e.\'('clf~·cio tlo.~ .~eU.'i COlllrll/uS de pre.woçcio tle se/Tiros. limÍfutio (/O

(f//{III/ila/i1'o lle /rabalhadores cmllr(ll(ldo.~ pe/l1.f tolllllllon:.f tios .H"T;pU. cahendo ali

SIS/DF coll1ra{w; admillislrur e remulleror ri referido p/alio. n hel14:ficio "111 ,/lIeslcio .I·eni

cU.I·leutlo e.\'c:lII.~il'Wllell1e com os !"a/ores rt'IUlssados ()elus ÚIX(;OS da lIdmilli.wH/çcio

fllÍhlica e {Jl'inu/a. ctlfllrllfWIII'.f tia pn'.~Ia('ciutio.f .~I!n'iç().<;".

Deprecndc-sc. da leitura da previsão convencional. que li instituição c manutenção do
referido phlllo de salide IlUllca foí de res(lOlIs3hilid~ldeda empresa reclamada, mas

do sindicato laboral, sendo que, nem ao menos o cuslo do referido beneficio seria
suportado pelo empreeador, mas repassados pelos ór:;:,ãos da administração ptíhlica.

Entendo que não há qualquer fundamento legal p:lr3 condenação d~l empresa rc ao
pagamento do custo do plano de sailde, porguanlo não houve retenção de \'alores da

Reclamante.

Assim. indefere-se o pedido de indeni7..ação pela falta de plano de saudc. (grifo nosso)

Processo: 0005018-31-2015-5-10-0015 Ação Trabalhist:1 • Rito Ordin;irio

Origem: I Y Vara do Trabalho de Br.:Jsilia • DF

1...1
SINDICATO 1>05 EMPREGADOS I)AS EMPRESAS D[ ASSEIO.
CONSERVAÇÃO. TRABALHO TEMPORÁRIO, PRESTAÇÃO SERViÇOS E
SERViÇOS TERCEIRIZÁVEIS DO DF - SINDISERVIÇOSIOF ajuizou açiio de
cobrança em face de SERVJLlMI~E SERViÇOS GERAIS LTDA. c CONDOMiNIO
DO EDIFiClO MONTE I)ARNASSO. alinnando que a primeira rc não efetuou o

repasse da taxa prevista em con\'cnçilo coletiva de trabalho, a panir do ano de 2014. cuja
finalidade eo estabelecimento do plano de saude dos trabalhadores. AfimlO11 que a nomla
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coletiva de trahalho previa que o valor relativa ao plano de s..1úde deveria ser incluido na
planilha de custos e fonnaçilo de preços. a ser apresentada pela empresa prestadora dc
serviços à empresa tomadora. Aduziu que o tomador de serviços tem a obrigação de
exigir da empresa prestadora a inclusão do valor na planilha dc custos. a fim de que lhe
pagar o valor correspondente. Asseverou que celebrou um acordo com empresa operadora
do plano de saúde. sem carência e sem eoparticipaçào. extensivo a todos os trabalhadores
da categoria profissional. entre outras alegações. Requereu que a primeira seja condenada
a fazer o repasse ao autor dos valores previstos na convenção coletiva e relativos a ta:.;a
de plano de saude, alem da condenação em indenização por danos morais. por crime. etc.
Deu â causa o valor de RS40.000.00 e juntou documentos.

[··.1

I) - TAXA CONVENCIONAL. REL.ATlVA A PL.ANO I)E SAÚDE

Ingressou o autor em desfavor das res. alegando que a primeira re não efetuou o repasse
da taxa prevista em convençào coletiva de trabalho. a partir do ano de 2014. cuja
finalidade é o estabelecimento do plano de saúde dos trabalhadores. Afirmou que a nonna
coletiva de trabalho previa que o valor relativa ao plano de saúde deveria ser incluido na
planilha de custos e fonnação de preços. a ser apresentada pela empresa prestadora de
serviços à empresa tomadora. Aduziu que o tomador de serviços te1l1 a obrigação de
exigir da empresa prestadora a inclusão do valor na planilha de custos. a fim de que lhe
pagar o valor correspondente.

Asseverou que celebrou um acordo com empresa operadora do plano de saúde. sem
carência c sem copanicipação. extensivo a todos os trabalhadores da categoria
profissional. entre outras alegaçõcs. Requereu que a primeira seja condenada a fazer o
repasse ao autor dos valores previstos na convenção coletiva e relativos a taxa de plano de
saúde. com a responsabilidade subsidiãria da segunda ré. alem da condenação em
indcll ização por danos morais.

A primeira rC alegou que a convenção coletiva de trabalho somente obriga a empresa
prestadora a fazer o repasse quando houver o pagamento pela empresa tomadora. o que
não ocorreu no caso concreto. A segunda re alegou que não esta subordinada :i convençilo
celebrada pelo autor e não fez qualquer repasse de valor à primeira ré. entre oulras
alegações.

Com pulsando 3 prova documenta1. verifica-se que o autor. apesar de mencionar que
celebrou contrato com empresa de plano de saúde. nilo apresentou o contrato respectivo,
tendo juntado aos aUlos eletrônicos varias folhas elll branco. No entanto. ele realmente
apresentou umfol''''r e planilhas com uma rede conveniada (10 defccOc).

A convenção coletiva do ano de 2014 previa. em sua c1;iusula 16. o repasse de RS 150.00
por empregado efetivo. da empresa ao Sindicato Profissional. para fins de contratação de
empresa de plano de saúde. A nonna coletiva de !rabalho prcvc que o valor seria custeado
..COII/ o.~ \'/llol1!s re{?(I.uatios {?l!Io.~ iJa:(ios da "dminis/ranjo mih/icCI t' prh'mla.

CIII1I/'a!IIIJ1I':,\' da llreS{(I("lm do'\" Sl'rI'Ú:os", O parágrafo gUílno da Ilorma dispensa as
empresas de fazer o repasse, quando os tomadores de serviços nilo repassarem às
empresas o valor da ta.'l:a sindical. Por fim. a nonna prevê a obrigação das empresas de
incluir nas planilhas de custo e fonnação de preços o referido gasto, Obrigações
semelhantes constam da CCT 2015. clausula 16, com 11 previsão ali de que se <I empresa
nilo incluisse em sua planilha de preço o valor rclativo ao plano de saúde seria aplicaria o
par.i.grafo anterior da clausula eonvenciona1. ou seja. estaria talllbêm dispensada do
repasse do valor ao sindicato profissional (ID 95387aa).

Corno a segunda ré reconhece nào ter feito o repasse do valor à primeira rC. e observando
que o amor nào fez prova desse pagamento da segunda à primeira n\ reputa-se que ele de
filto não existiu.

Ponanto, estaria n primeira ré dispensada do repasse ao sindicato-autor, nos termos da
própria nonna convencional, a ser respeitadn confonne previsão do art. 7, XXVI. CF.
Indefiro o pedido de sua condenação ao pagamento da taxa relativa ao plano de saúde.
valores vencidos e vincendos (itens IV e V.A do rol de pedidos). (grifo nosso)
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31. Evidente. pois. que. ao entender que o direito dos empregados ao beneficio cslâ condicionado ao
repasse dos respeclivos valores pelos tomadores dos serviços. a Justiça Laboral está a reconhecer a ausencia de
obrigatoriedade. nos tennos da própria disposição convencioM!. da concessào do beneficio do plano de saúde
pelas empre5<1S aos empregados tereeirizados. na mesma linha do entendimento defendido pela PGF desde o
Parecer n.O IS/2014/CPLC/DEI)CONSUlrGF/AGU.

32. Nesse contexto, face à ausência de lei ou nonna coletiva de trabalho que estabeleça âs calegorias
profissionais abrangidas pelas citadas cOllvençõcs o direito (10 plano de saúde custeado pelo empregador. inexiste
lambem para o órgão público tomador dos serviços qualquer dever jurídico de custear as despesas correlatas em
favor das empresas de lerceirização conlratadas. Traia-se essa negativa. como bem snlienlrldo pelo MM. Juízo da
I S" Varn do Trabalho de 13rasilialDF. do estrito cumprimento da COllvcnçiio Coletiva. em alençiio ao ano r. inciso
XXVI. da Consliluiç:io Federal. e não de ofensa ao mesmo dispositivo constitucional.

33. Alem da instituição do beneficio com conlornos de liberalidade. e não em termos obrigntórios.
verifica~se que a disciplina traçada na CCT desbordou do conteúdo c finalidade legais dos inslrumentos coletivos
de trabalho. previstos nos arts. 611 e 613 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e na COllvenção n.O 154. da
Organização Intel1lacional do Trabalho. sobre o Incentivo li Negociação Coletivo. o que foi dcscol1siderndo pelo
SEAC/DF em seu requerimenlo administrativo.

34. Com efeito. eSlabelecem o art. 611. capll/ e § 1°. e o art. 613 da CLT que:

An. 61 I - Convenção Coletiva de Trabalho e o acôrdo de caráter normativo. pelo qual
dois ou mais Sindicatos represelltativos de categorias econômicas e profissionais
eSlipuhllll condições de lrablllho aplieá\'eis, no .âmhito das respectivas
representações, ils relações individuais de trahalho. (Redação dada pelo Occrelo-Iei n°
229. de 28.2.1967)

* 1° É facuhado aos Sindicatos representativos de c.uegorias prolissionais celebrar
Acordos Colelivos com uma ou mais empresas da corrcspondenle categoria econÕmica.
que estipulem condições de trabalho, aplicáveis no âmhilo da cmprésa ou das
acordantes respecti\'as relações de trabalho. (Redação dada pelo Dcrrcto-Iei n° 229.
de 28.2.1967)

An. 6 I3 - As Convenções e os Acordos deverJo conter obrigatoriamente: (Redação dada
pelo IJcerelo~lei nO 229. de 28.2.1967)

1 - Designação dos Sindicatos convenenles ou dos Sindicatos e empresas acordantes:
(lncluido pelo Decreto-lei n° 229. de 28.2.(967)

II - Prazo de vigênci3: (Incluído pelo Decreto-lei n° 229. de 28.2. (967)

111 - Categorias ou classes de lrabalhadores abrangidas pelos respectivos dispositivos:
(Incluido pelo Decreto-lei n° 229. de 28.2.1967)

IV ~ Condições lljustadas para reger as relações indi\'iduais de trllbalho duranle SUll
\'igência; (Incluido pelo Dccreto-Iei n° 229. de 28.2.1967)

V - Normas para a conciliaç:10 das divergências sugerid:ls entre os eon\'enenles por
motivos dll lIplicaçl10 de seus dispositi\'os: (Incluido pclo Decreto-lei nO 229. de
28.2.1967)

VI ~ Disposições sôbre o processo de sua prorrogaçào e de revisão total ou parcial de seus
dispositivos: (IncluídO pclo Decreto-lei nO 229. de 28.2.1967)

VII - Direitos e de\'eres dos empregados c cmprêsas: (Incluído pelo Decrcto-lei n° 229.
de 28.2.1967)

VIII - Penalidades para os Sindicatos convencnles. os empregados e as emprês.1s em caso
de violação de seus dispositivos. (Incluído pelo Decreto-lei n° 229. de 28.2.1967)

Parágrafo único. As convenções c os Acordos serão celebrados por escrito. sem emendas
nem rasuras. em tantas vias quantos forem os Sindicatos convenenles ou as empresas
acordanles. ;llém de uma destinada a registro. (Incluído pclo Deereto~lei 11° 229. de
28.2.1967)
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35. Jj o art. 2° da Convenção !l.o 154. da Organização Intemacional do Trabalho. sobre o Incentivo à
Negociação Coletiva. concluída em Genebra. em 19 de junho de 1981. a qual integra O ordenamento juridieo
brasileiro por força do Decrelo n.o 1.256. de 29 de selembro de 1994. prevê que:

Artigo 2

Para cfeito da presente Convenção. a expressão "negociaç;lo coletiva" compreende todas
as negociaçõcs que tenham lugar entre. de uma parte. um empregador. um grupo de
empregadores ou uma organização ou várias organizações de empregadores. e. dc outra
partc. uma ou várias or<,;anizações de trabalhadores. com o rim de:

a) fixar condições de trabalho c emprego: ou

b) regular as relações entre empregadores e trabalhadores: ou

c) regular .IS relações entre os empregadores ou suas organi7.ações e ulIla ou \';'irias
organizações de trabalhadores. ou akançar todos estes objeti\'os de uma só \'ez.

36. Da 1cilUra dos dispositivos acima transcritos. ê possívcl constalar que as negociações coletivas e
os ncordos e convençõcs colctivas de trabalho dela resultantes tem por finalidade estabelecer e regular as
condições de trabalho aplicáveis ãs relações individuais de trabalho lravadns entre empregados e empregtldores.
no âmbito de representação dos rcs(X:ctivos sindicatos. bem como regular os direitos e deveres das partes
interessadas nas negociações. quais sejam. sindicatos. empregados e empregadores. O contelldo dos acordos e
convenções de trabalho. portanto. deve estar voltado ao ntendimento desses objetivos.

37. Daí porque. não sendo a Administração Pública (como tambêm o tomador de serviço privado)
partc dos acordos e convcnçõcs coletivas dc trabalho. propriamente por não manter qualqucr tipo de vinculo
emprcgatício Oll relação individual de trabalho com os trabalhadores terceirizados. não cjuridicamentc possíveL à
luz da legislação de regência. que a nooua coletiva venha a impor diretamente ao órgão público tomador de
serviços quaisquer deveres ou obrigações.

38. Deveras. como jj afinnado. com clareza. no item 30 do Parecer n.o 1512014/CPLC/DEPCONSU
IPGF/AGU. "Da lei se eXlrai qlle 11111(1 cmlwnç(io colelil'(l de I/'{/holllo. COII/O mio poderia dei.wr de seI: lI(io é l/m
meio aplo a criaI" ohrij!lIç(}es dire/{f.~ à Adl/lilli.~rraçiio Pública ou a qllalqller lercC'Ím. devem/o criei·llIs tlpPl/tlS
para as elllpre.WlS e empregados represelllados pelos sindicafOs cOl/rel/enles. 1/{1 âmhito das respecril'as
represelltaç(}es. com relll(:iio às relaç(}es illdÍl'idllais de IrahalllO".

39. Não se desconhece. é ceno. que. ao regcr as relaçõcs individuais entre cmpresas e trabalhadores.
as normaS coletivas terminam por produzir efeitos não apenas no que toca às partes diretmncntc envolvidas em
sua c1aboraç:lo. podendo atingir. por via rencxa. a esfcrn juridica de terceiros que não tivcram assento nas
negociações coletivas.

40. É o caso tipico das sitllnções de terceirização de serviços a órgãos publicos e privados. nas quais
os tomadores de serviço. apesar de não participarem das negociaçõcs coletivas. ilcaMm sendo atingidos pelos seus
efeitos. vez que os custos das respectivas contratações de serviços tcrccirizados estão lI111biliealrncntc atrelados
aos direilos e obrigações trnbalhislilS das empresas e dos elllpregndos tereeirizados estipulndos em acordos e
convençõcs coletivas.

4 I. Portanto. os efeitos dos acordos e convenções podem atingir terceiros estranhos às negociações
coletivas. quando for o caso. apenas de forma indireta, isto c, renexamentc. e não por meio da previsão. na
nonna coletiva. de devcres ou obrigações diretas para os órgãos e entidades não participes desses instrulIlentos.
corno pretende Illzer crer. de fonlla equivocada. o SEAC/DF.

42. Outro não é o entendimento que vem sendo adotado pela Justiça do Trabalho em BrasiJialDF. em
especial no que se refere à previs:io do benelicio "plano de saúde" nas convenções coletivas firmadas entre
SEACIDF e SINDISERVIÇOS/DE nos anos de 2014 e 20' 5. como revelam os precedentes a seguir colacionados:

Processo: 00864-2015-01)-10·00-8 Ação Trabalhista - Rito Ordinârio

Origem: 13~ Vara do Trabalho de BrasilialDF

Reclamante:Sindicato dos Empr de Empr de Asseio. Conservaeao. Trab Temporario.
Prest Serviros c Serv Tereeirizaveis do DF·SindiservieoslDF
Advog,ado: Jomar Alves Moreno

Reclamado: Illanallo Serviee Lida
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Advogado: Graziella Couto Moraes

Reclamado: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos aturais Renováveis­
lbama

[... ]

3.1. PLANO DE SAÚDE. CONVENÇÃO COLETIVA. OBRIGAÇÃO DE CONSTAR
DO EDITAL DE LICITAÇÃO. AUSÊ CIA DE IMPUGNAÇÃO.

O autor alega que celebrou nonna coletivn. a qunl na c1âusula 16·' avençou a obrigação de
reter O valor de R$ 150.00 por terceiri;mdo. sendo obrigatória a partir de 2015. e as
reclamadas descumpriram a avença.

Por primeiro. nãn se pode c02:itar de transferir a terceiro, não participante da \'ia
negociai, ohrigações ali avençadas. prineipalmentc gU:lndo se traia de elltc da
administração publica direla federal.

A clàusula 16~ é cristalina quanto à imposição ao Sindicato autor do dever de impugnar o
edital de licitação e o demandante não colacionou aos ,lUtos prova de que cumpriu o
disposto no parágrafo sétimo da relcrida cláusula.

Ademais. compete ao ente sindical obreiro zclnr pelo cumprimento das normas coletivas
quc assina. não competindo ao Poder Judiciário fiscali7,.ar editais de licitação. contmtos de
prestação de serviços. tampouco a atividade econômica da primcira reclamada.

Ao finnar a CCT. o Sindicato aulor tinha pleno conhecimento dos beneficios ali
avcnçados e dos requisitos exigidos. principalmente. o que consta do parâgrafo sétimo.

Assim. não se vislumbra o cumprimento do requisito - impugnação do edital - inserto no
parágrafo sétimo da cláusula 16~. da CCT e. assim. conclui-se que o Sindicato
demandante anuiu. tacitamente. com a ausénçia da inclus.'lo da despesa com plano de
s.1ude no valor global do contrato. lIlotivo pelo qual indefere-se a pretensão disposta na
letm A do rol de pedidos.

Inexistindo Oprincipal. a mesma sorte tem o acessório. restando indeferidos o dano moral
e a multa convencional.

Processo: 0005018-31-2015-5--10-0015 Aç:l0 Trabalhista - Rito Ordin:írio

Origem: 15~ Vara do Trabalho de Brasilia· DF

Processo:5018-3' .2015.5.10.0015

Autor; SINDICATO DOS EMPREGADOS DAS EMPRESAS
CONSERVAÇÃO. TRABALHO TEMllúRÂRIO. PRESTAÇÃO
SERViÇOS TERCEIRIZÂVEIS DO DF - SINDISERVIÇOSlDF

Rés: SERVILlMPE SERVIÇOS GERAIS LTDA. e CONDOMiNIO DO EDlriclO
MONTE I'ARNASSO

SINIlICATO DOS EMI)REGADOS OAS EMI)RESAS DE ASSEIO,
CONSERVAÇÃO, TI~ABALHO TEMPORÁRIO. PRESTAÇÃO SERViÇOS E
SERViÇOS TERCEIRIZÁVEIS 00 DF - SINOISERVIÇOS/OF ajuizou ação de
cobrança em face de SERVllIMPE SERViÇOS GERAIS LTOA. e CONDOJ\.'liNIO
00 EDIFíCIO MONTE PARNASSO. afinnando que a primeira ré não efetuou o
repasse da taxa prevista cm convenção Coleliva dc Irab..1Iho. a partir do ano de 2014. cuja
l1nalidade c o estabelecimento do plano de saudc dos trabalhadores. Afinnou que a nonna
coletiva de trabalho previa que o valor relativa ao plano de saude devcrin ser incluido na
planilha de custos e fonllação de preços, a ser apresentada pela empresa presladora de
scrviços â empresa tomadora. Aduziu que o tomador de serviços tem a obrigação de
exigir da empresa prestadora a inclusão do valor na planilha de CUSIOS. a fim de que lhe
pagar o valor correspondente. Asseverou que celebrou um acordo com empresa opemdom
do plano de saude. sem carência e sem coparticipação. extensivo a todos os trnbalhadores
da categoria profissional. entre outms alegações. Requereu que a primeira seja condenada
a fazer o repasse ao autor dos valores previstos na convenção coletiva e relativos a taxa
de plano de saúde. alêm da condenação em indenização por danos morais. por crime. etc.
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Deu à causa o valor de RS40.000.00 e juntou documentos.

I) - TAXA CONVENCIONAL RELATIVA A PLANO DE SAÚDE

Ingressou o autor em desfavor das rês. alegando que a primeira ré não efetuou o repasse
da taxa prevista em convenção coletiva de trabalho. a partir do ano de 2014. cuja
finalidade co estabelecimento do plano de saúde dos trabalhadores, Afirmou que a nonna
coletiva de trabalho previa que o valor relativa ao plano de saúde deveria ser indu ido na
planilha de custos e fonlHlção de preços, a ser apresentada pela empresa prestadot<l de
serviços à empresa tomadora. Aduziu que o tomador de serviços tem a obrigação de
exigir da empresa prestadorn a inclusão do valor na planilha de custos. a fim de que lhe
pagar o valor correspondente.

Asseverou que celebrou um acordo com empresa operadora do plano de saúde. sem
carência e sem coparticipação. extensivo a lodos os trabalhadores da categoria
profissional. entre outras alegações. Requereu que a primeira seja condenada a fazer o
repasse ao autor dos valores previslOs na convenção coletiva e relativos a taxa de plano de
saúde. com a responsabilidade subsidiâria da segunda re. além da condenação em
indeni7-ação por danos morais.

A primeira ré alegou que a convenção coletiva de trabalho somcnte obriga a empresa
prestadora a fazer o repasse quando houver o pagamento pela emprcs..'t tomadora. o quc
não ocorreu no caso concreto. A segunda ré alegou que n;lo está subordinada à convençilo
celebrada pelo autor c 11<10 fez qualquer repasse de vnlor à primeira ré. cntre outras
alegaçõcs.

Compulsando a prova documental. verifica-se que o alllor. apesar de mencionar que
celebrou colltrato com empresa de plano de saúde. não apresentou o contrato respectivo.
tendo juntado aos autos eletrônicos várias folhas em branco. No entanto. ele realmente
apresentou umfoldcr c planilhas com uma rede conveniada (10 defecOc),

A convenção coletiva do ano de 2014 previa. cm sua cláusula 16. o repasse de RS150.00
por empregado efetivo. da empresa ao Sindicato Profissional. para fins de contratação de
empresa de plano de sailde, 1\ nonna coletiva de trabalho prevê que o valor seria custeado
"(:(lm os va/ore.\' repas.HldllS pelO.I' úrwio.l· da adminislrarüo púhliL'{j {' prinu/a,
COIllrllftlllfe.\· da pre,çwrtio dos sen'ü;o.ç", O pariigrnfo quarto da nonna dispensa as
empresas de fazer o repasse. quando os tomadores de serviços não repassarcm às
empresas o valor da taxa sindical. Por fim. a norma prevê a obrigação das cmpresas de
incluir nas planilhas de custo e forn13ção de preços o referido gaslO. Obrigaçõcs
scmelhantes constam da CCT 2015. c1âusula 16. com a previsão ali de que se a empresa
mlo incluísse em sua planilha de preço o valor relativo ao plano de suúde seria llplicaria o
parâgrafo anterior da cláusula convencional. ou seja. estaria tambem dispensada do
repasse do valor ao sindicato profissional (10 95387:1:1).

Como n segunda ré reconhece não ter feito o repasse do valor à primeira ré. e obscrvando
que o autor nào fez prova desse pagamento da segunda à primeirn rc. reputa·se que ele de
fato não existiu.

Portanto. estaria a primeira ré dispensada do rcpasse ao sindicalO-'lUtor. nos termos da
prôpria nonna convencional. a ser respeitada confonne previsão do art. 7. XXVI. CF.
Indefiro o pedido de sua condenação ao pagamento da taxa relativa ao plano de sallde.
valores vcncidos e vincendos (itens IV c V,A do rol de pcdidos),

,Já no que se refere ao tomador de scniços. a despeito de lou\"3vcl a intençiio de
implementllção de plano de saude. nào pode o IOmador de sen'iços ser obrigado por
norma coletiva celebrada por outra Clltegoria patronal, da qual não faz parte.
Indefiro o pedido do item 11 do rol de pedidos.

Como se identificou que nào houve desrespeito da CCT quanto ao repasse da taxa relativa
ao plano de salide. consequcnte fica indeferido o pedido do item V.B. relativo a multa
convcncional.

[···1
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43. Registre-se. inclusive. que roi confinnad<l. em 29/06/2016. pelo Tribunal Regional do Trabalho da

10" Regiãol;J. a sentença prorerida pelo Juízo da 13" Vara do Trabalho de Brasília/DF nos autos da Reclamação
TrabalhisHl 11.

0 00864-2015-013-\ 0-00-8. acima transcriw. que julgou improcedente o pedido indcniz.1tório do
SINDISERVIÇOSIDF relativo ao pagamento. pelo lBAMA. dos valores correspondentes ao custeio do benefício
do plano de s.1úde dos empregados a ela terceirizados pela empresa Planallo Serviee LIda.

44, Na situação concreta em exame. de acordo com a5 convençõcs colctivas de 2014. 2015 e 2016.
celebradas entre SEAC/DF e SINDISERVIÇOS/DF. o beneficio do plano de saúde ··será clIsll.!{fdo exc!u.'iin""e/lfl.!
com os I'a/ores repas,mdos pelos úrgiios da admil1is/raçiio ptíMic.:a e priwll/a, nmlrrt/{mle.,· da preSIll(:tiIJ do,~

sen·içm···. Dito de outro modo. a empresa de terceirizaçlio. na prática. não está obrigada a custear. com recursos
próprios. c independentemente de repasses da Administração. os beneficios previstos na CCT. COI11 isso. a nonna
coletiva ··acahou por exo/lerar as l.!/IIpresa,~de' quaisquer ônus. /rallsferi11lIrH),~ direlall/e",e aos drgiios públicos
e ell/h/ades priwu/as fOlI/adoras de serl'i(,.·os - /erceiros que m;o ji:eram par/e dal1e~ociaçiioco/e/h'a de Irahallw··
(item 28 do Parecer n.o 15/2014/CPLC/OEPCONSUlPGF/AGU).

.t5. Tunto USSilll o é que as próprias nonnus estabelecem para us empresas o ônus de incluir nas suas
planilhas de custos e formação de preços nas licitações públicas e nas repactuações contratuais o valor destinado
ao plano de saÜde. Com o compromisso dos sindicatos de impugnar os editais em que essc custo não seja
garantido aos trabalhadores. num evidente esforço para assegurar que a Administração Püblica. c não as empresas
de tercciri7..1ção. venha a arear com os custos da concessão desse beneficio.

46. Trata-se. pois. à evidência. de uma tentativa de imposição direta de Ullla obrigaç:io à
Administração Püblica por meio de Convenção Coletiva de ·1'rab.1Iho. o que. como já explanado, mostra-sc
absolutamente inviável do ponto de vista jurídico. por violar os arts. 611 e 613 da CLT e o arl. 2" da Convenção
n." 154. da Organi7...'1ção Internacional do Trabalho. sobre o Incentivo :i Negociação Coletiva, Paleme se revela.
I)ois. a ilegalidade das previsõcs convencionais ora questionadas. no que se refere à Adrninistraç:io PlloJica.

47. N,io se cuida. aqui. de invocar ou perquirir. como fez o sindicato ora representante. ··a prl!m/él1da
de disl'o!iü..·{JI!S em cm/l·el1çiio co/e/inl ...ohlt, rl!1-!ras admillisfr(tfira...··. ou. ainda. a inobservância ao ar!. r. inciso
XXVI. da ConstilUiç'io. que garante o "reClJJllleômelllo dm' clJIn'ellçiie... e acordos <:o/e/in,... dt' IrahalllO··. A
disposição da convenção coletiva em exame é considerada ilegal. por impor obrigação. diretamente. a quem dela
não tomou pane. e. assim sendo. não pode ser reconhecida nem gerar quaisquer efeitos sobre a Administraç:io
Püblica.

48. A nosso ver, o reconhecimento das convençõcs e acordos coletivos de trabalho. na forma
preconizada pela Cana de 1988. pressupõe a adequação do eonleüdo desses instrumentos à legislação pátria. o
que. como visto. não se dá no presente caso. Caso absoluto fosse o direito previsto no art. 7", inciso XXVI. da
COllstitlliç'io. imperioso seria admitir que as normas coletivas pudessem Vers.1r sobre as mais variadas matérias.
estipular direitos e impor deveres e obrigações livremente. a qucm quer que fosse. independentemente de se tratar
da n:gulação de condições de trabalho. da relação entre sindicatos. empregados e empregadores e da observlincia li
legislação posla. o que. da/a maxilJut \'ellia. é no minimo inimagimivel num ESlado de Direilo.

49. Outra não ea posição surragada pelo TCU. ao considerar que "os acordos [coletivos de lrabalho]
selo .firmados elllre silldi<.·alos de Irahalhadorl!s e repl'eSe1l1(t11les de ell1pl'e."a.~ do ralllo. Os sim/icalos dos
/rahalhadore.'i lêm ill/erene em diminuir risco.... <"~fillilldo o I"<t/or das prt,,'üiJes: tU sindicatos palrtll/ais. sem
de,R'lIrar de stla respol/sahilidade qual/fo aos direilos dos /rahlllhadol"/!s, almejam famhélll melhores pre('os lias
licifa("fJe,,'. COI//udo. lI.'i di~"pt'.,·h;lie~· do.Ii lI<:"rd"." ctJletil'os devem ,,·e mmtler /tos estriltls limite,'· da lei. partt qlle
,,·ejmll rt!ClJIIlJeôd(l.'· tw.~ /emla.''; ti" (lrl. 7", illci.m XXVI. tI(I CF l ... r (Acórdão n.o 720/2016 - TCU - Plcni1rio).

50. D,li I>orque. tendo elll vista a ilegalidade da previsão convencional no que se relere à
Administração Pública. entende esta CPLC que as cláusulas das convençõcs coletivas de 2014. 2015 e 2016.
celebradas entre SEAC/DF e SINDISERVIÇOS/OF. não possuem o condão de obrigar a Administração 11ública.
no lugar dos empregadores. a promover o custeio do beneficio do plano de saúde estipulado em favor dos
empregados lerceirizados.

51. A ileg,llidade da previsão do beneficio em exame exsurge. ainda. do rato de que o plano de saúde.
na ronna estabelecida nas referidas convenções. ê garalllido apenas aos empregados terccirizados. não sendo
resguardado esse direito. nas mesmas condições. aos profissionais que trabalham. nas mesmas funções.
diretamcnte para as empresas terccirizadoras. o quc não representa um criterio razü<1vcl de discriminação. Nesse
sentido. consta nos ilens 32 a 34 do citado Parecer n.o 15/20' 4/CPLCIDEPCONSU/PGF/AGU que:

32. A legalidade da cláusula também sc fCvcla compromctida. quando sc toma em
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consideração a segunda panicularidade acima relacionada: que o direito ao plano de
saúde custeado pelo empregador foi previsto apenas para uma pane das categorias
profissionais abrangidas pela convenção - para aqueles profissionais que fossem
terceiri....ados a UIll tomador de serviços -. excluindo-se do mesmo direito os profissionais
que trabalham diretamente para as empresas empregadoras. o que não representa um
critério razoável de discriminação.

33. Com efeito. as atividades desempenhadas pelas cau..'gorias profissionais descritas na
cláusula segunda da convenção coletiva serão essencialmenle as mesmas .. trabalhando os
profissionais diretamente pam a empresa empregadora ou para um tomador de serviços.
Assim. um bomheiro hidrâulico. por exemplo. desemocnharâ as jltivjdades inerellles a
essa categoria profissional. seja na sede da empresa empregadora, seja na sede da
Administrucão PÚblica onde for alocado para a prestacão do serviço, Exercendo
exatamellle as mesm:lS funçõcs, não há fundamento jurídico razoável que justilique a
garantia, ocla (eT. de um plano de s..1údc custeado oclo empregador apenas para o
segundo profissional. excluindo·se o primeiro de usufruir do mesmo dircjJo.

34. Essa diferença de tratamento sõ se explica pela inlençào - juridicamente absurda - de
eximir as empresas empregadoras de quaisquer ônus relativos ao beneficio previsto aos
trabalhadores pela CCT, transferindo tais ônus diretamente il Administração Publica. que
nào tornou pane das negociações coletivas de trabalho. (grifo nosso)

51. Especificamente sobre esse ponto. afirma o SEAC/DF que aS convenções elTl exame só se aplicam
aos trabalhadores lerceiri7..<1dos. sendo que "frahlllhadorl.'.~ellljJll'j!,ados direftllllellfl.' (mIo fel"('eiróu/os) fem (S;C)

elllp/"('~ad(}l'I;'s dtfell'lIfe.\· daqueles empn.-'j!.lIdo.\' por mIo as empre.\'as 1t'I-edl'i=adol'm·· .. l .. f Logo. SI.' os ferll/(J.~ da

C( 'T I.'stüo restrilo,\' aos 1rabalhadores ten;l!iri=ado.l'. mIo fui CO/l/O ale}!,al' a exislência de (fuehra da iSOIlIJlllia
ell/rl! esse,~ 1I'a!Jal/uuI01'1.','i e O.'i trahal/l(ulul'l!,~ empll'j!.ados dill'llImellte .'.

53, Todavia. não é isto que dispõe a convenção coletiva de trabalho. De acordo com ela. se dois
trabalhadores pertencentes a urna mesma categoria profissional. entre aquelas previstas na clüuslIla segunda da
CCT (por excmplo. recepcionista), forem contratados por ullla mesma cmpresa que tcrcciriza mão de obra. sendo
que um deles estü vinculado a um tomador dc serviço c o outro. nào (seja porque cSlü trabalhando na sede da
empresa empregadora, seja porque, simplesmente, ainda não foi alocado em nenhul11 contrato de Icrceirização).
apenas o primeiro faria jus ao beneficio do plano de saúde custeado pelo emprcgador (na hipótese dc o tomador
de serviço repassar-lhe os custos). ao passo que o segundo não seria contemplado, de fonna alguma. por esse
beneficio..

54, Nessc sentido. eonriram-sc os parágralbs quinto e décimo da c!ãusula décima sétima da
convençào coleliva de 2016. segundo os quais:

Panigrnfo quinto· O plano de sílllde ora instituido sem devido apellllS e "io somenle em
relaçito aos empregados cfeti\'os alocados a serviço do contralante que concedeu

rcrerido beneficio. limitado ao contingente contralado.

Parâgrafo dêcimo • Os empregados que atuam em funções administrativas nas
cllll,resas de prestação de ser\'iços abrangidas por esta CCT e/ou oulras empresas do
mesmo grupo econômico. sediadas no Distrito Federal. bem como emprcgados nào
efelivados ou nito diretamente ativos nos contratos de prestaçito de scn·íços. poderJo
aderir ao plano de saúde contratado pclo SINDICATO. inclusive com a inclus.."lo de seus
dependentes, desde que 3r(luelll com o CllstO tOtll1 do llleSlllO. IHI forma contnllada.
atendidas as nonnas estabelecidas pela ANS.

D, Na hipótese acima considerada, ambos os trabalhadores cxcrccm urna mesma atividade
profissional c são cmpregados de uma mesma empresa. mas. enquanto um deles é contratado para exercer o labor
diretamentc â tcrceirizadora de serviços. sem intermediação. o outro ê contratado para prestar serviços em favor
de terceiros. no caso. a Administração Pública. Não se traia. pois, de empregadores diversos e categorias
prolissionais distintas. como alega o sindicato requerente. inexiSlindo. pois. qualquer discrimcn vitlido que
justifique o lrmamemo distinto estabelecido pela convenção coletiva de trabalho em relação il concessão do plano
de saüde a esses trabalhadores.
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56. É evidente. assim. a quebra de isonomia quanto às condições da concessão do plano de saúde no
que se refere a trabalhadores que se encontram elll situaçõcs similares. não assistindo razão. também nesse ponto.
ao sindicato ora rC<luerentc.

57. Diante desse panorama. resta clara a ilegalidade. 110 que toca fi Administração Pública. das
el<iusulas das convcnções Iinnadas entre SEACmr c SINDISERVIÇOS/DF nos anos de 2014. 2015 e 2016. que
tratam da concessão do beneficio do plano de saúde aos empregados tereeirizados.

58. Cumpre salientar. ainda. que o Juízo da 11"' Vara do Trabalho de I3rasília/DF declarou a nulidadt.'
da cláusula décima sexta da Convenção firmada enln.' SEACIOF e SINDISERVIÇOSIDF. no ano de 2015.
que trata do plano de saúde. sob o fundamento de que referida disposiçi'io convencional configura hipõtcse de
custeio. pelos empregadores. do sindicato profissional. contrariando. com isso. os princípios constitucionais da
liberdade sindical e da democracia sindical intema. decorrentes do art. 8°. I. da Constituição Federal. do art. 2° da
Convenção 98 da Organizaçlio Intemaeional do Trabalho e do art. 3° da COl1vençlio 87 da Organização
Internacional do Tmbalho. Seni'io. veja-se:

Processo: 01316-2015-011-10-00-2 Ação Trabalhista· Rito Ordimírio

Origem: 11~ Vara do Trabalho de Brasilia/DF

1.. 1

RAIMUNDO NONATO FERREIRA propõe reclamação trabalhista em dcsfavor de
PLANALTO SERVICE LTDA c FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASíLIA.
afinnando admiss.10. pela primeira reclamada. em 1°.12.2014. na função de porteiro.
prestando serviços à segunda reclamada. com dispensa em 7.6.2015. Assevera que: foi
compelido a assinar a aviso prévio retroativamente a 9.5.2013: 11;10 recebeu integrnlmenle
as verbas rescisórias: não recebeu o adicional noturno: n.l0 usufruiu o intervalo
intrajornada: os feriados laborados não foram P.1g0S com adicional de 1000/0: não percebia
o adicional de periculosidade: as cláusulas normativas foram descumpridas. Formula os
pedidos de Os. 17/18 e atribui â causa o valor de RS 20,000.00. Junta documentos.

1···1

VIII PLANO DE SAÚDE. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

1··1

Alêm disso. a cláusula 16- da ccr 2015 constitui hipótese de custeio. pelo
empregador. d<l aluaç;lo da entidade sindical dos empreglldos. Chama a atenção o fato
de que o beneficio previsto seria integralmente custeado pelos valores repassados pelo
empregador.

Enecessário analisar a referida nonna coletiva sob o crivo dos principios constitucionais
relacionados â organi7..1ção sindical brasileira. E o art. 8°. caput e inciso I. da Constituição
assegura que a atuaç;10 coletiva de empregados c empregadores deve pautar4 se pelos
principias da liberdade sindical. da autonomia sindical e da de1l1ocrncia interna.
Confirn-se:

É lin'e a a.\·.wâarcio l)I"ofi.~.~iollal ou .~illdi("al. ohsen'ado (I .~e~lIi1lf1':

I - a lei mio poderri exigir Clufori:açcio do Eswdo para a fimdaçl10 tI,- .~imliclllo.

re.uall'(ldo (/ regi.w·o /lO úrxüo cUlllpeleJlle. '·edada.l· {/li Podf!r Ptlhlh'o {f i/1/f!/ferimáa I' a

imel"ellçtio lia OIv.{mi:arcio simli("(//:

O principio da liberdade sindical constitui uma gamlltia aos trabalhadores na medida em
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que protege a atuação da entidade sindieal. incluindo sua própria autonomia na definição
de pautas reivindicatórias e de programas de nção (cf, SILVA. Sayonara Grillo COUlinho
Leonardo de, Relaçõcs coletivas de trabalho. São Pnulo: LTr. 100&). I~ a previsão

constnnle do ano }O dn Convenção 87 da OIT: "as (Jrgtllli::llfik.ç (/j! Irllhallwdol'e.'· e de

empn?{ado/'e,ç lenlO ti tlirdlO (Ie e!ahol'ar sl!u.ç eslllfWos e rt?{lIhm/l'lIfo.ç tulmilli.ç/ralinl.ç,

de eleger livl'eml'l11e seus /'ep/'esenlal11es. de orxan;=ar (/ ges/(io e (I mil'idade drA" lIIeSlllos

e deformllhll' seu programa de a('t1o ".

Além disso. pelos princípios dn autonomia sindical e da democracia interna. contidos no
mesmo an. 8°. I. da Constituição. são os próprios interessados. i.e.. os representados pelo

sindic:uo. os responsáveis pelas decisões relativas à atllaç:l0 da enlidade - vale dizer. scm
a inten'cnçào ou interferência de terceiros, seja do Iloder Ilí.blico seja dos
cmprcgadort's. Não é eabivcl. assim, a ingcrência, inclusi,'c econômica. dos

emprcgadores no funcionamento do sindicato profissional.

A Convenção 98 da orT. ratificada pelo Brasil em 18.1 I.1951. relativa aos principios do

direito de organização e de negociaç:l0 coletiva. veda qualquer ato de ingerência de
organizações de empregadores em organizações de trabalhadores e vice-versa. direta

(lU indirel3mente. O ano ]:O da Convenção 98 enuncia:

Arf. 2 - I, A.I" mXtmi=a~~iks de fraha/l/{/do/'e,ç e de empreglldore.ç (h'I'en/o go:ar til'
prrJIeçl10 adequada col/ll'a qllai,vqlfer afos de ingerênóa de IIJI/(I." e oulrus, que/'

dir,'Itllm'l1Ie q/fel' /H)r máo d,' .V<'/f,Ç ugellfe.ç 0/1 lIIemh,v.'·, "111 ,H/lI /iIl"IIIOÇl;O.

jJmóoJlallll'II10 e I/(lmini.l·fJ'a{'/io,

2. Senio parricularmenre idelllifk(/d(~ç a alo:r dl' ingerênóa. 110." ler/no,' do pre.çellfe

arfixo. medidas deslilwda.ç a prol'OCol' a c:ria('tlo de OIxalli=açiks de /rahllflwdon'.ç

dO/llil/adas por 1/111 empregador 0/1 lI/11a orWl/li:oçt1o de emp/'egtu/ore,ç. 01/ a IJIIIJl/er

orgtmi:aç(le.ç de f/'abafll(ldol'e,ç por OIlfI'OS máo.\' fil/allcárt~". com li fim de ('ohH..'ur e-Ufl.ç

O/].!tmi:aples .n/h o cmUro/e de 11111 empregador 011 tle lI/IIa mxalli=oçt1o de ellll,regmlore,,'.

Entendo. assim. que. na hipótese dos aulOs. as cláusulas 11 3
• 163 e 183 da Convenç:lo

Colclivn 2015 constituem. em verdade. forma de cllsteio da enlidade profissiomll pcla
catcgoria econõIIlic3 (sobrctudo porquc a contribuição do empregador indepellde da
respectiva adesão do empreg3do ao plano de saude ou plano odontológico) e. nessa
condição. contrariam os pl'"Íllcipios conslitucionais da liberdade sindical c da
democracia interna.

Transcrevo. a propósito. os segu;nles precedentes:

AGRAI"() DE INSTRUMENTO. CONJlENÇiU COLETlIA. T.·IXA DE INCLUS.:iO
SOCIAL DEfllf)A PELO ,f.,·/NDICATO I?EPRESENTANTE DA CATEGORIA

ECONÔMICA EAI Fill"OR DA ENTIDADE DE REPRESENTAC·jO /'ROFISSIONAL.
PRINCipIO DA N.·lo INGERÉNClA PATRONAL NAS ,ITlI"/DADE.') DO SINDICATO
PR()F!SSIONAL.

f. O prinâpio d" mio ingerênâa das VI].!tmi=açf;'·s /}(lIrOlllli.ç /UI." OIxalli:açiks dos

empregado" ê pre\';s/o 1/0 Clrligo 1", (Ia CUlI\'ençtlo 11." 98 tia OrgClni=aç(lo IlIIernuómwl

do Trahaf/m, del'idamell/e rafificada pelo nra,úl em 181f/11952, q/le di.lpie IICt'/,,'a do

direto de simliculi=a{'tlo e de lIeglJáaç(io coleliwl.

2. Afigllra-.w: illwilida. pois. clá/lsl/la norma/ú'a 'lI/e prt.'l.'1! "(mfrihlli~'(lo em fál"lJr do

,~il1flictlflJprofissiO/wl a ,çe/' paga pelas e/llpre,ws. porq//ullfo o ('I/.I·fr:io da.l' S/lII,I' a/iI'idades

e.'·lá direlalJlellfe relaáomulo com a f111!.(mi:m;tlo./tmÓOl/allll!1II0 e lldmilli,m'açüo do eJl/e

.çil/Clica/. Tul eSfipu/Uf(io \';o/a o /lrilldpio da mio ill~en:llci(l. ('rigido no n.fj!rido

illSfrUlllenlO illferlfaáolla!. A.uilll .H'lIdo. luio ê (/ deci.wlo recorrida qUl' l'slú j!/11

desarlllonia ('(IIJ} o prinápio do lihl!l'(ltllll' .l"illdh'a/ e lIf'goáal do,\' ellle.\' ,'ol('li\'o.ç, nos
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1I'r/l/ox pre,·i.~/o,~ 110,~ al"/igfl,\' r inâ.m X.\"I'I. I.' 8". da COI/.I'fi/lfiçüo da Rl.'púh!ic'(f, mf/,~ (I

prúpria cUIlI'e/lrü(I Colelil'{l '1111.', na cO!/lrtumio da /u'slvria e da ordem jllridiCl}­

CUlIsliluc:iOlW{. (Jrt'h'm{e repa.~sar ao I.'lIIpreKador ,'I/Sfeio da mil'idadl.' ,\·il1dical. com óhvio

compmllll.'limemo da efelil'idade da are;o do I.'III/.' dassisla pn!fissiw/(/l, Pl'e('edel1leJ,

AXrt/\'O de illsll'l//1Iell/o de,~prol"id/), (A IRR 246043.2011.5.02.0373. Rc1alOr
Desembargador Convocado: Alexandre Teixeira de Freitas Bastos Cunha. Dala de
Julgamenlo: 03/09/2014. I' Tunna. Dala de PublicllÇào: DEJT 05/09/20 14)

A('/IO ANULATÓRIA, RECURSO ORDINiRlO, REGRA NEGOCIADA fJUE
ESlilBELECE (,ONTRIBUI(>j() PATRONAL DIREr·j PARA () SINDICATO
PROF!.'i5;WNAL NULIDADE nOLAçÃO DO PRINciPIO DA AUTONOMIA
SINDICAL (ART 8. ~ I e 111. DA CF), OFENSA AO rEOR DA CONJ-'ENÇJO N" 9,',' DA

OIT (AR7: ],]). O principio (/a (l/IIUI10Illill ,~illf/ic(ll. 1)r;!\'isfO /m COllslillli~·tifJ Federal de

1988 (ell'l. 8"), a.\'.nx"ra às ef1lielade,~ colelÍl'as pn!{i,fsiflfWi,\' ali,'/,/! 01Xllni:artiu e 1!,/!,weio

da e,\'/rlllllra ,úlIllical, hem ('omo (I liberdade de a/llU~'Iio IIU l'epl'e,\'elllOrtio da ('(l/egoria,

Tal al/frmomiCl ahrcmge (I .ç/lsfel1lflhilidClde ecolJ(imicu jiml/lceircJ, '1111.' deI'/! jll1ir de formll

imlepe"dellfc e de.\TiIlCl/lada de qualquer c(mlrole eslalal dou sl/hordillClrlio ti classe

pa/!'tJ1/al. No cem), li cltim/lla impu}.!Jlada pelo MP eSfllhe/en' CIJIlIl'ihlliçlio elirefa da,f

empre,H/.\· para fi ,~illtlicadoprofi.uimwl. CI rindo de p(lrliáp(lçlio 1IC1 IIIImlllellrtio I/efllndo

,\'il1dical de edllcaç(;o e q/wlificarlio p/'{ifi,uiollal, '111/!, ,1'1.' mio ('(lr(Kleri:a ,I'uhordillllrúo

,lirefa ti "I.IW}.!OI'W l'collúmica, el'ielellfelltellfe el1frtUlut'('e fi liherdClde ele fIlllu}.!l'.~/iio

flue}.!urcllla (lO ,~illdic'ellO pnifis,çifmalfrell/I! (1O I!IIIIJl'e}.!uelor. A re}.!ra, pur/(lll/o, repre,~l'lIf"

em jlo}.!l'ullle OJ'e/1,HI 00 principio d" autonomia silldical I:' dl'I'e ,\'I!/' ,/ec/C/nu/u lIula,

ReCllr.w ordincírio CI que ,\'1.' II('XCI prorilllf!/Ifo. (RO . .OOסס,380-32.2012.5,09 Relatora
Ministra: Kátia Magalhães Arruda. Data de Julgarnelllo: 09/06/2014. Seçilo Especializada
em Dissídios Coletivos. Data de Publicação: DEJT 20/0612014)

Ante a Ilulid'lde. mio é exigivel a clúusula 16" da CCT 20 15,

Indefiro o pleito de indenizaçil0 por danos morais,

Não hú falar em descumprimenlo de obrigação fazer. não sendo devida a multa Ilonllativa
pleiteada,

Julgo improcedente.

59. Verifica-se. pois. que. por diversos fundamentos jurídicos. e ilegal a cláusula convencional em
questào. que lruta do benel1cio do plano de sallde. entendimento esse finnado no Parecer 11.° 1512014
ICPLC/OEPCONSUlPGF/AGU e corroborado pelas diversas decisões do Poder Judiciário trazidas a lume na
presente rnanifestaç.io.

60, Resta claro. assim. que. nesse particular. o SINDISERVIÇOS/DF não buscou a efetiva proteçào e
garantia dos direitos dos trabalhadores integrantes das categoriais profissionais por ele representadas. em evidente
descompasso com a miss<io institucional a ele conferida pelo art. 8°. inciso 111. da Constituição. segundo quul"ao
sil1dicaro cahe a dl!,(esa dos direi/os e inII!I'/!s,w:s colelims ou i"dividuais da calexoria, illclwúl'e em qlteslties

illdiciais ou admil/ülralil'as

61. Com efeito. .., ...1 11110 110U\'/!. 1'1I11'/! os .\'i",licaros lahoral e pa,rol/al. quaisquer il1/t'resses

cOlllraposlos, que lel/l1am .\'ido disculidos e mediado... por UIII if/SlrUlllel/fo de: lIe[!ociaçll/J colelira: pelo col/frÚrio.

demof/SllVlI-Se que sellS inle,.e,l'Se.~ StlO juslllpO"'IoS: ganha o sindicalo laboral. ao im'l!I'ir 11", hl!l/l!,/icio (de

expre,l'SiI'o I'(tlor eCOl/ámico) para as calegorias prC?lissiol1ais que represenlam: ganham as emp''/!!i(ls

rl!pre.~('l1ll1daspelo ,~ifldicafoparl'Ol1al, qlle {ll1II/enfarllo seu,\' lucros IIOS conlralO.\' de fercdri=açiio de serl'iço.l', já

qlle a porcelllllgellJ do lucro il1cide sohre os cmlU.~ Iolais da colJlralllçüo. que se,-üo fiJr('o.wlllellfe CIlll11el1laclos: e
qllem pa}!a (I COf/1lI c' a Admilli,~/raç(;()" (item 35 do Parecer n.o 15120 14/CPLC/DEPCONSUWGF/AGU),

62, Se ofensa houve ao art. 8". inciso 111. da Constituição Federal. como alega o SEACIDF. fora ela
perpetrada pelos prôprios sindicatos. e não pclo entendimento firmado no Parecer n.o 15120 14/CPLC/DEPCONSU
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IPGF/AGU.

63. Em suma. considerando-se que a concess.l0 aos empregados do beneficio do plano de saúde foi
previsto nas convenções em tela de forma não obrigatória para os empregadores. Illas. sil11. condicionada aos
repasses promovidos pelos órgãos da Administração Pública tomadores dos serviços. e diante de todas as
ilegalidades detectadas na respeetiva c1âusula convencional. altemmiva não resta senão concluir. na fonna do
Parecer n.o IS12014/CPLC/DEPCO SU/PGF/AGU e do Parecer n.o 12120161 CPLC/DEPCO SU/PGF/AGU.
que a Administração Pública realmente não deve arcar eom os custos do referido beneficio,

64. Uma vez adotéldas essas premiss..1s. deve-se admitir que todos os argumentos suscitados pelo
SEAC/DF em seu requerimento dei.\am de ter qualquer sustentação jurídica. já que. repita-se. o sindicato tomou
por base os equivocados pressupostos de que a cláusula convencional questionada. alem de consenlânca com os
ditames constitucionais e legais a respeito do tema. estabelecera um benefício de cunho obrigatório. raz<1o pela
qual. a seu ver, tanto as planilhas estimativas das licitações quanto os pedidos de repactuação corllrattlal deveriam
cOlllcmplar o beneficio em tela.

65. Deveras. todo o arcabouço constitucional. legal e nonnativo invocado pelo requerente - que prevê
a funçiio do sindicato de promover a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria
representada. o reconhecimento dos acordos c convençõcs coletivas. a necessidade de repasse integral il
Administração contratante. pelo tomador dos serviços. por meio dc repactuação de preços. de todo e qualquer
aumento de eusto da miio de obra decorrente de convençõcs coletivas e a adoção. como custos minimos
obrigatórios nos editais de licitação. dos benefieios concedidos aos empregados por meio de convençõcs coletivas
- pressupõe que a atuação dos sindicatos e as normas coletivas por eles elaboradas estejam em consonância com a
legislação pertinente e com as linalidades constitucionais e legais li eles atribuídas. o que. como visto. não é o
caso.

66. Dai porque não há que se cogitar de direito das empresas terceirizadas il rep.1ctuação de preços
contr.:ltuais quanto aos custos do plano de saüde. tampouco de inserção dessas despesas. como Cllstos minimos
obrigatórios da contratação. nas planilhas estimativas de preços das licitações públicas, sendo devido, pela mesma
razão. eventual ress..1rcimento dos valores pagos indevidamente pcla Administração por força da anterior
concessão do beneficio,

67, É que. como explicado no Parecer n.o 12/2016/CPLCIDEPCONSu/PGF/AGU, a ilegalidade da
c1Ílusula cOllvencional em comento tenninou por contaminar as planilhas de custos c fonnaçào de preços de
licitaçõcs e contratos administrativos que vieram a contemplar os custos com o benefieio do plano de saüde. Por
se tratar de nulidade absoluta. face à evidcnte les..io ocasionada aos cofres públicos, onemdos indevidamente com
o custeio do bcnefieio em tela. uma vez pronunciado o vicio pela Administração. seus efeitos deverão retroagir;l
dMa em que se conligurou o deleito. razi'io pela qual o órgi'io público contratante dever<Í eliminar das planilhas de
preços os custos com o bellellcio. buscando. em regra. se for o caso. e respeitados o contraditório e a ampla
delesa, o ressarcimento dos valores já repass.1dos à empresa prestadora de scrviços. conforme prevê o art, 59 da
Lei 11,° 8.666/1993.

68. De todo modo. ainda que desconsiderada a ilegalidade da cláusula convencional. verifica-se a
impossibilidade jurídica de inclusão do beneficio do plano de sallde por meio de repactuaçào contratual. já que. de
acordo com o art. 40. § [0. da Instrução Nonuativa SLTI/MP n° 02/2008, "e wdada (I inc!lIscio, por OC(lSicIO da
repactllaçüo. de hel1eficios 1/(10 previstos lia proposta il/icia/, exceto lftlfllu/o ,\'e tomarem ohri;:(l/(Íri()~'por !on;a
tle insll'l/men/o le1!ul..\·emell(.'a norma/im, acartlfl cole/iv(I aI( cfmvell(.'fitl ('a/e/iv(( ", Nào sendo o benericio
obrigatório. nos tennos da própria CCT. seus custos não podem ser inseridos nas planilhas contratuais.

69. Por essa mesma razão. "Se (J belleficio p/ano de ,wúde 1Il10 foi ins/illlido de forma ohri}:alória
pela COIII'el1çc/o, 1Il10 /lttl'eria fl/O/il'OS para li Admil1iMraçc/o o cO"femplar nas pIaI/i/lia.\" de preços qUl' 1'I.'1!eIVo
S/f{f.\· próximos /icitaçiil!s. pois tais phmillla.l" dellem conter apenas 0,\' cus/os mil/imo.\" da C()/If}'(lta('(IO. que
garmlfam a l.'xl.'qllihilid(/(/e d(),~ sl.'l'I'iços li serem prestados" (item 24 do Parecer n.° I5/20 14/C PLC/DEPCONS U
II'GF/AGU).

70. Sobre o assunto, pre\'eelll o art. 20. inciso 111. e o art. 29·A. § )0. da lnstruçào onnati\'a
SLTl/MP !l.o 0212008. que:

Art. 20. Ê vedado ~'l Administração fixílr nos instrumentos convocatórios:

( ... )
111 - os beneficios. ou scus valores. a serem concedidos pela contratada aos seus
empregados, devendo adotar os bencficios e valores prcvi!'tos em acordo. di!'s;dio oy
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convenção coletiva, corno mínimo obrigatório, quando houver:

An.29-A

(... )

§ 30 É vedado ao õrgàO ou entidade contratante fazer ingcrtncias na fQonacilQ de preços

privados por meio da proibição de inserção de CUSIOS ou exigencia de CUSIOS minimos que
não estejam diretamente relacionados fi exequibilidadc dos serviços c materiais ou

decorram de encargos legais.

71. Os custos mínimos obrigatórios, a serem considerados pela Administração nas licitações públicas
relativas it contratação de serviços tereeirii'..ados. sào aqueles correspondentes aos beneficios e valores previstos
elll lei. acordo, dissidio ou convençIio coletiva. sem os quais o empregador não pode admitir um detenninado
empregado. e que. portanto. equivalem aO mínimo necessário c suficiente para garantir a excquibilidadc dos
serviços tcrceirizados que serào contratados.

72. Na espécie. além de se tratar de um custo reputado ilegal. não sendo o bcnclicio do plano de
S<1úde obrigatório e indispcnsâvel ã contratação dos empregados. nos tennos da própria CCT. não se mostra
possivel fi Administração. consequentemente. contemplá-lo na composição dos custos minimos obrigatórios da
planilha estimativa da licitação. Também nào é dado aos licitantes. pelos meSlllOS fundamentos. cotá-los em suas
planilhas c propostas de preços. nem fi Administração aceitar tais propostas.

73. A fonnação do preço privado das empresas. como mencionado no item 25 do Parecer n.o 15/2014
ICI>LCIDEPCONSUlPGF/AGU, corresponde fi parcela dos custos do licitante que supera o valor dos custos
mínimos obrigatórios estimados pela Administração para a contratação e se relaciona diretamente ao caráter
competitivo do certame c ã oferta de propostas mais vantajosas. Justamente por isso. o art. 29~A. § }O, da
Instrução Nonnativa SLTJlMP n.o 02/2008 veda à Administraç,io interferir na formação de preços privados por
meio da proibiçfio de inserção de custos ali exigência de custos minimos que mio se relacionem dirctamcnte à
exequibilidadc dos serviços e materiais ou decorram de encargos legais.

74. Entretanto. quando dctenninado custo da planilha de formação de preços ofertada é considerado
ilegal e. ainda. não obrigatório - como no caso em tela (Ilarecer n° 15/2014/CPLCIDEPCONSUIPGF/AGU)­
estando a Administração, pois. exoncrada de suportá-lo. a proibição. pelo órgão contratante. de sua inclusão na
proposta de preços não conllgura. salvo melhor juizo. ingerência indevida na Ibnnação do preço privado da
licitante. tampouco uma escolha "arbitrária" de quais cláusulas sociais ou econômicas e benellcios devem constar
da planilha licitatória (como alinna o requerente). mas. sim. 11111 imperativo lógico decorrente dos princípios da
legalidade, da economicidade. da eliciência. da satisl:ação do interesse público c da autotutcla da Administração.

75. Destarte. por todos os fundamentos explanados, é possível concluir que carecem de substrato
juridico os argulllentos veiculados pelo SEAC/DF em seu requerimento administrativo. raz,io pcla qual entende
esta CPLC que deve ser integralmente mantido o entendimento lirmado no Parecer n.o 15/2014
ICPLC/DEPCONSU/PGF/AGU.

76. Sem embargo disso. por cautela. e em homenagem ã segurança juridica. considera-se pertinente,
como já sugerido nos itens 12 e 13 do Parecer n, 00040f20I 6IDEPCONSUlPGF/AGU, que seja colhida a
ll1'lIIirestação da Consultoria-Geral da União ti respeito do telllél. bem assim que sejam consultados o
Dep<lrtamento de COlltencioso da Procuradoria-Geral Federal e o Departamento Trabalhista da Procuradoria-Geral
da União acerca da viabilidade de propositura de ação perante a Justiça do Trabalho (art. 114 da Constituição
FedcraW'I. art. 625 da CLTI7I. e 1Il1. 1° da Lei 11.0 8.984/1995181). a fim de ver declarada judicialrncntc a nulidade
das cláusulas das convençõcs coletivas em exame. que versam sobre o beneficio "plano de saúde".

3. CONCLUSÃO

Je27

77. Em làce do exposto. manifesta-se esta CPLC no sentido do indeferimento dos pedidos
forlllulados pelo SEACIDF. visto que não merece reforma o posicionamento linuado no Parecer n° 15/2014
ICPLCIDEPCONSUlPGF/AGU c ratificado por meio do Parecer nO 12/20 16/CPLC/DEPCONSUlPGF/AGU.

78. Adernais. recomend,l-sc que a questão seja submetida ao exame da Consultoria-GemI da Uniiio.
bem como que sejam consultados o Departamento de Contencioso da ProcuTíldoria-Geral Federal e o
Departamento Trabalhista da ProcuTíldoria-Geral da União acerca da viabilidadc jurídica de propositura de lIçào
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pcrantc a Justiça do Trabalho. visando à declaração judicial de nulidade das cláusulas das convcnções colelivas
em exame. quc tratam do bcnefício "plano dc saúdc··.

À consideração superior.

I3rasilia. 29 de março de 2017.

(asshllJdo e/elrollic:amel1le)

CAROLlNE MARINHO BOAVENTURA SANTOS

PROCURADORA FEDERAL

De acordo. na forma da tlIulnimidflde consolidflda no decorrcr dos trabalhos (Ponaria n° 338/PGF/AGU. de
12 de maio de 2016).

(assinado elellYJllic(I/11(!IItej

ALESSANDRO QUINTANILHA MAnlADO

PROCURADOR FEDERAL

(assinado elellYJII icamelltej

IlRÁULlO GOMES MENDES DINIZ
ORNELLAS DE GUSMÃO

PROCURADOR FEDERAL

{assinado elelrol1icamelllej

ANA CAROLINA DE SÁ DANTAS

PROCURADORA FEDERAL

(aS,\';l1ad(} elernmicwlIl'lItej

Df EGO DA FONSECA HERMES

PROCURADOR FEDERAL

(assinado eletronicamenle)

GABRIELLA CARVALHO DA COSTA

PROCURADORA FEDERAL

(a.~,\'illado elelnmicameme)

RENATA CEDRAZ RAMOS FELZEMIlURG

PROCURADORA FEDERAL

(assiuado elellYJuicallleme)

PAULO RIOS MATOS ROCHA

PROCURADOR FEDERAL

(a.B';uado elelrou;Cam('lllej

RÔMULO GABRIEL MORAES LUNELLI

PROCURADOR FEDERAL

De acordo, À consideração superior.

Brasil ia. de dc 2017.

{(l.~siJwdoe!elnmicamellle)

de 17

RICARDO NAGAO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONSULTORIA

DESI)ACI-IO DO I)ROCURADOR-GERAL FEDERAL
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APROVO O I'ARECER N" 00004/2017/C1'LC/DEPCONSU/PGF/AGU.

(assinado elell,,{Jllicttlllf!lIfl')

CLESO JOSÉ DA FONSECA FILHO

PROCURADOR-GERAL FEDERAL

Atenção. a consulta ao processo eletrônico está disponível em hltp:/lsapiens.agu.gov.br mediante
o fornecimento do Númcro Único de Protocolo (NUP) 0040700 163620 1418 c da chave de acesso rs022317

Notas

I. "Com a redaçlio dada pela cláusula tcrceira de seu respectivo Termo Aditivo.

2." Art. 59. A declaração de llulidade do contrato administrativo opera retroativamente
impcdindo os efeitos juridicos que ele. ordinariamente. deveria produzir. além de desconstítuir
os jâ produzidos. Parágrafo LJnico. A nulidade não exonera a Administração do dever de
indenizar o contratado pelo que este houvcr executado até a data em que ela for declarada e por
outros prcjuizos reglllannente comprovados. contanto que não lhe seja implllâvel.
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.

3. " Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que dcçorram eleitos
favoráveis para os destinatários dc<:ai em cinco anos. contados da data em que foram
praticados. salvo comprovada mã-fé.§ lo No caso de efeitos patrimoniais continuas. o prazo de
decadência contar-se-i! da percepção do primeiro pagamento.

4. "Slullula 473 - A administração pode anular scus próprios atos. quando eivados de vicias que
os tornam ilegais. porque deles nào se originam direitos: ou revogá-los. por motivo de
convenicneia ou oportunidade. respeitados os direitos adquiridos. e rcsS<1.lvada. em todos os
casos. a apreciação judicial.

5.' PLANO DE SAÚDE. CONVENÇÃO COLETIVA. AUSI~NCIA DE IMPUGNAÇÃO.
Inexistindo prova do cumprimento de e.xigencia contida na CCT da categoria. referente li
impllgnaçiio do edital de licitação pelo sindicato autoral. restou eamcterizada a concordfincia
t,ícita do reclamante com a ausência de inclusão do valor destinado ao plano de saúde lla
planilha de custos e formação de preços que deram origem ao pacto tirmado entre os
reclamados. Recursos ordinários conhecidos e desprovidos. (TRT 10 REGIÃO. 3.1 Ttlrlll'l.
processo n.o 00864·20 15-0 13-1 0-00-8 RO. Publicado em: 15/07/2016 no OEJT).

6." Art. 114. Compete á Justiça do Trabalho processar e julgar: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nO 45. de 2004)1 - as açõcs oriundas da relação de trabalho. abrangidos os entes
de direito público externo e da administração pública direta e indireta da União. dos Estados. do
Distrito Federal c dos Municípios: (Incluído pela Emenda Constitucional nO 45. de 2004) r... IIX
- outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho. na forma da lei. (Incluido pela
Emenda Constitucional nO 45. de 2004)

7. " Art. 625. As controvérsias resultantes da aplicação de Convenção ou de Acõrdo celebrado nos
tênnos dêste Titulo serão dirimidas pela Justiça do Trabalho. (Redação dada pelo Deaeto-Iei n°
229. de 28.2.1967)

8. " Art. 1° Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios que tenham origem no
cumprimento de convençõcs coletivas de lrabalho ou acordos coletivos de trabalho. meslllo
quando ocorram entre sindicatos ali enlre sindicato de trabalhadores e empregador.

DOCUlllento assinado eletronicamcntc por ALESSANDRO QUINTANILHA MACHADO. de acordo com os
normativos legais aplicóveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
42496820 no endereço eletrônico hup://sapiens.agll.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
ALESSANDRO QUINTANILHA MACHADO. Data e Hora: 10-05-2017 16:52. Número de Sêric:
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